
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 900/2022
Referência: 2681680/2022 - Auto: 6300338/2022
Interessado: ADEGILSON ALVES DE CARVALHO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Adegilson Alves De Carvalho,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART referente a construção de um predio comercial;
CONSIDERANDO o Art. 6° da Lei Federal N°5.194/66, que tipifica o exercício ilegal da profissão de engenharia, in verbis: "Art. 6º -
Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou
prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos
Regionais". CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada antes do início da obra. CONSIDERANDO o
artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a
prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto
da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão
definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 6300338/2022 do(a) interessado(a)
Adegilson Alves De Carvalho. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes
Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 901/2022
Referência: 2671597/2022 - Auto: 1920165/2022
Interessado: AGRASTY CONSTRUÇOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Agrasty Construçoes Ltda,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
016/2019/SECID, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
LOGRADOUROS PÚBLICOS NO ESTADO DO MARANHÃO; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço
registrada antes do início da obra. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir
por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV
- quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de
fiscalização : 1920165/2022 do(a) interessado(a) Agrasty Construçoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho
Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana
Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz
Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 902/2022
Referência: 2667390/2022 - Auto: 4500009/2022
Interessado: ALENCAR CONSTRUÇÕES COMERCIO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Alencar Construções Comercio
Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras
ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais
eleigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO Resolução N°1.121 de 2019 que dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de
Engenharia e Agronomia e dá outras providências; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART DO
ADITIVO DO CONTRATO 39/2021; CONSIDERANDO que a nulidade processual foi verificada no auto de infração tendo em vista
que o autuado não foi devidamente notificado da lavratura do auto de infração, uma vez que o presente auto não consta com
quaisquer assinatura de recebimento ou qualquer anexo que comprove devida ciência da autuação, estando em desconformidade
com o Art. 53 da Resolução 1.008 do Confea, que discorre sobre a comunicação dos atos processuais, nestes termos: "Art. 53. As
notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou
por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado. § 1º Em todos os casos, o comprovante de entrega
deverá ser anexado ao processo." CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir
por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV
- quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de
fiscalização : 4500009/2022 do(a) interessado(a) Alencar Construções Comercio Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo
Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa
Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 903/2022
Referência: 2667395/2022 - Auto: 4500010/2022
Interessado: ALENCAR CONSTRUÇÕES COMERCIO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Alencar Construções Comercio
Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras
ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais
eleigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO Resolução N°1.121 de 2019 que dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de
Engenharia e Agronomia e dá outras providências; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART DO
ADITIVO DO CONTRATO 41/2021; CONSIDERANDO que a nulidade processual foi verificada no auto de infração tendo em vista
que o autuado não foi devidamente notificado da lavratura do auto de infração, uma vez que o presente auto não consta com
quaisquer assinatura de recebimento ou qualquer anexo que comprove devida ciência da autuação, estando em desconformidade
com o Art. 53 da Resolução 1.008 do Confea, que discorre sobre a comunicação dos atos processuais, nestes termos: "Art. 53. As
notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou
por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado. § 1º Em todos os casos, o comprovante de entrega
deverá ser anexado ao processo." CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir
por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV
- quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de
fiscalização : 4500010/2022 do(a) interessado(a) Alencar Construções Comercio Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo
Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa
Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 904/2022
Referência: 2667413/2022 - Auto: 4500011/2022
Interessado: ALENCAR CONSTRUÇÕES COMERCIO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Alencar Construções Comercio
Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras
ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais
eleigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO Resolução N°1.121 de 2019 que dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de
Engenharia e Agronomia e dá outras providências; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART DO
ADITIVO DO CONTRATO 37/2021; CONSIDERANDO que a nulidade processual foi verificada no auto de infração tendo em vista
que o autuado não foi devidamente notificado da lavratura do auto de infração, uma vez que o presente auto não consta com
quaisquer assinatura de recebimento ou qualquer anexo que comprove devida ciência da autuação, estando em desconformidade
com o Art. 53 da Resolução 1.008 do Confea, que discorre sobre a comunicação dos atos processuais, nestes termos: "Art. 53. As
notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou
por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado. § 1º Em todos os casos, o comprovante de entrega
deverá ser anexado ao processo." CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir
por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV
- quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de
fiscalização : 4500011/2022 do(a) interessado(a) Alencar Construções Comercio Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo
Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa
Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 905/2022
Referência: 2667417/2022 - Auto: 4500012/2022
Interessado: ALENCAR CONSTRUÇÕES COMERCIO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Alencar Construções Comercio
Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras
ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais
eleigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO Resolução N°1.121 de 2019 que dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de
Engenharia e Agronomia e dá outras providências; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART DO
ADITIVO DO CONTRATO 38/2021; CONSIDERANDO que a nulidade processual foi verificada no auto de infração tendo em vista
que o autuado não foi devidamente notificado da lavratura do auto de infração, uma vez que o presente auto não consta com
quaisquer assinatura de recebimento ou qualquer anexo que comprove devida ciência da autuação, estando em desconformidade
com o Art. 53 da Resolução 1.008 do Confea, que discorre sobre a comunicação dos atos processuais, nestes termos: "Art. 53. As
notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou
por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado. § 1º Em todos os casos, o comprovante de entrega
deverá ser anexado ao processo." CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir
por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV
- quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de
fiscalização : 4500012/2022 do(a) interessado(a) Alencar Construções Comercio Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo
Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa
Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 906/2022
Referência: 2667423/2022 - Auto: 4500013/2022
Interessado: ALENCAR CONSTRUÇÕES COMERCIO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Alencar Construções Comercio
Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras
ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais
eleigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO Resolução N°1.121 de 2019 que dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de
Engenharia e Agronomia e dá outras providências; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART DO
ADITIVO DO CONTRATO 40/2021; CONSIDERANDO que a nulidade processual foi verificada no auto de infração tendo em vista
que o autuado não foi devidamente notificado da lavratura do auto de infração, uma vez que o presente auto não consta com
quaisquer assinatura de recebimento ou qualquer anexo que comprove devida ciência da autuação, estando em desconformidade
com o Art. 53 da Resolução 1.008 do Confea, que discorre sobre a comunicação dos atos processuais, nestes termos: "Art. 53. As
notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou
por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado. § 1º Em todos os casos, o comprovante de entrega
deverá ser anexado ao processo." CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir
por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV
- quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de
fiscalização : 4500013/2022 do(a) interessado(a) Alencar Construções Comercio Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo
Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa
Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 907/2022
Referência: 2701785/2022
Interessado: ALLAN ROBSOM FERREIRA

EMENTA: Defere Anotação de curso

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de inclusão de pós graduação diversas ( mestrado,
doutorado e especializações.) Allan Robsom Ferreira, CONSIDERANDO a Resolução 1007/03 do CONFEA/CREA, que dispõe sobre
Registro de Profissionais; CONSIDERANDO o artigo 3º da Resolução 1073/2016 do CONFEA, Regulamenta a atribuição de títulos,
atividades, competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de
fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia:Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de
competências e de campos de atuação profissionais para os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea, consideram-se os níveis de formação profissional, a saber:I - formação de técnico de nível médio;II - especialização
para técnico de nível médio;III - superior de graduação tecnológica;IV - superior de graduação plena ou bacharelado;V -
pósgraduação lato sensu (especialização);VI - pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado); e VII - sequencial de formação
específica por campo de saber.§ 1º Os cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo
deverão ser registrados e cadastrados nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, competências e campos de atuação
profissionais.CONSIDERANDO que de acordo com referida Resolução, é imprescindível que as instituições de ensino e os cursos
por ela ministrados sejam previamente cadastrados no Crea para que se possa fazer a análise curricular e definição de atribuições.
Vejamos:§ 6º Em todos os casos, será exigida a prévia comprovação do cumprimento das exigências estabelecidas pelo sistema
oficial de ensino brasileiro para a validade e a regularidade dos respectivos cursos, bem como o cadastro da respectiva instituição de
ensino e dos seus cursos no Sistema Confea/CREA. CONSIDERANDO que o curso de Pós Graduação está cadastrado no CREA-
GO, porém não foi conferido título e nem atribuições para este curso, conforme informação daquele regional. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das
considerações e verificação da documentação apensada ao processo,pelo DEFERIMENTO do pedido com base no artigo 3º da
Resolução 1073/2016 do CONFEA sem acréscimo de título e sem extensão de atribuições, somente com anotação no cadastro e
indicação do curso na certidão, com base nos artigos supracitados.. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares
Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 908/2022
Referência: 2581320/2018 - Auto: 23445/2018
Interessado: ANTÔNIO DUARTE PEREIRA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Arnaldo Carvalho Muniz, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Antônio Duarte Pereira, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO a Decisão Normativa N°74 de 2004 que
dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, relativos a infrações; CONSIDERANDO que
em o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-
lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO o Art. 6° da Lei Federal N°5.194/66, que tipifica o
exercício ilegal da profissão de engenharia, in verbis: "Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou
engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais". CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO o Art.1° da Decisão Normativa
N°74/2004, que estabelece critérios para o enquadramento de leigos ou profissinais, no tocante as atividades fiscalizadas pelo
sistema Confea/crea, nestes termos: "Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de
profissionais, leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo
Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas "a" e "e" do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da Lei nº 5.194, de 1966: V - pessoas jurídicas
sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais
atividades estarão infringindo a alínea "a" do art. 6º, com multa prevista na alínea "e" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966".
CONSIDERANDO o alto potencial lesivo a coletividade quando as atividades da engenharia são desenvolvidas por leigos e a
responsabilidade do CREA-MA em garantir a incolumidade pública no Estado do Maranhão; CONSIDERANDO, ainda, que o(a)
autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto
considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao
Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 23445/2018 do(a) interessado(a) Antônio Duarte Pereira.
Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva
Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz,
Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 909/2022
Referência: 2691262/2022 - Auto: 2060610/2022
Interessado: BRUNO CAMPOS DA SILVA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - OBRA SEM PLACA DE INDENTIFICACAO DE PROFISSIONAL - por
infração ao(a) art. 16 da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luis Antonio Simoes Hadade, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Bruno Campos Da Silva,
CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da falta da PLACA DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DA OBRA; CONSIDERANDO o art. 16 da Lei 5.194/66 o qual estabelece que "Enquanto durar
a execução de obras, instalações e serviços de qualquer natureza, é obrigatório a colocação e manutenção de placas visíveis e
legíveis ao público, contendo o nome do autor e co-autores do projeto, em todos os seus aspectos técnicos e artísticos, assim como
os dos responsáveis pela execução dos trabalhos"; CONSIDERANDO a Resolução nº 407/1996 do Confea, que Revoga a
Resolução nº 250/77 e que regula o tipo e uso de placas de identificação de exercício profissional em obras, instalações e serviços
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, in verbis: Art. 1º - O uso de placas de identificação do exercício profissional é obrigatório de
acordo com o Art. 16 da Lei 5.194/66. Art. 2º - Os infratores estão sujeitos a pagamento de multa prevista no Art. 73, alínea "a", da
Lei 5.194/66; CONSIDERANDO que de acordo com o referido artigo, a placa da obra deve ser colocada no início dos serviços, ou
seja, iniciada a obra esta deve constar de placa durante todo o tempo de sua execução; CONSIDERANDO que em sua defesa o
autuado apresenta foto da placa; CONSIDERANDO que o fiscal verificou que a placa não estava na obra na ocasião da fiscalização.
CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos suficientes para elidir a imposição da penalidade; CONSIDERANDO
o §2º do art. 11 da Resolução 1008/04 do CONFEA que diz que "lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o
autuado das cominações legais"; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas
às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com
a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que existe um grau de discricionariedade para o administrador na diminuição das
respectivas multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da resolução 1008/04 do CONFEA; CONSIDERANDO que da
Decisão o autuado poderá apresentar Recurso ao Plenário do Crea-MA. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a)
relatório de fiscalização : 2060610/2022 do(a) interessado(a) Bruno Campos Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo
Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa
Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 910/2022
Referência: 2697462/2022
Interessado: CARISSA DE OLIVEIRA ANDRADE

EMENTA: Defere Anotação de curso

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de inclusão de pós graduação diversas ( mestrado,
doutorado e especializações.) Carissa De Oliveira Andrade, CONSIDERANDO a Resolução 1007/03 do CONFEA/CREA, que dispõe
sobre Registro de Profissionais; CONSIDERANDO o artigo 3º da Resolução 1073/2016 do CONFEA, Regulamenta a atribuição de
títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para
efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia:Art. 3º Para efeito da atribuição de
atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo
Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis de formação profissional, a saber:I - formação de técnico de nível médio;II -
especialização para técnico de nível médio;III - superior de graduação tecnológica;IV - superior de graduação plena ou
bacharelado;V - pósgraduação lato sensu (especialização);VI - pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado); e VII -
sequencial de formação específica por campo de saber.§ 1º Os cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminados
nos incisos deste artigo deverão ser registrados e cadastrados nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, competências
e campos de atuação profissionais.CONSIDERANDO que de acordo com referida Resolução, é imprescindível que as instituições de
ensino e os cursos por ela ministrados sejam previamente cadastrados no Crea para que se possa fazer a análise curricular e
definição de atribuições. Vejamos:§ 6º Em todos os casos, será exigida a prévia comprovação do cumprimento das exigências
estabelecidas pelo sistema oficial de ensino brasileiro para a validade e a regularidade dos respectivos cursos, bem como o cadastro
da respectiva instituição de ensino e dos seus cursos no Sistema Confea/CREA. CONSIDERANDO que o curso de Pós Graduação
está cadastrado no CREA-GO, porém não foi conferido título e nem atribuições para este curso, conforme informação daquele
regional. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO do pedido com
base no artigo 3º da Resolução 1073/2016 do CONFEA sem acréscimo de título e sem extensão de atribuições, somente com
anotação no cadastro e indicação do curso na certidão, com base nos artigos supracitados.. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo
Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa
Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 911/2022
Referência: 2673703/2022 - Auto: 4500102/2022
Interessado: CIRCULO ENGENHARIA LTDA - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - OBRA SEM PLACA DE INDENTIFICACAO DE PROFISSIONAL - por
infração ao(a) art. 16 da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luis Antonio Simoes Hadade, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Circulo Engenharia Ltda - Epp,
CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da falta da PLACA DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DA OBRA; CONSIDERANDO o art. 16 da Lei 5.194/66 o qual estabelece que "Enquanto durar
a execução de obras, instalações e serviços de qualquer natureza, é obrigatório a colocação e manutenção de placas visíveis e
legíveis ao público, contendo o nome do autor e co-autores do projeto, em todos os seus aspectos técnicos e artísticos, assim como
os dos responsáveis pela execução dos trabalhos"; CONSIDERANDO a Resolução nº 407/1996 do Confea, que Revoga a
Resolução nº 250/77 e que regula o tipo e uso de placas de identificação de exercício profissional em obras, instalações e serviços
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, in verbis: Art. 1º - O uso de placas de identificação do exercício profissional é obrigatório de
acordo com o Art. 16 da Lei 5.194/66. Art. 2º - Os infratores estão sujeitos a pagamento de multa prevista no Art. 73, alínea "a", da
Lei 5.194/66; CONSIDERANDO que de acordo com o referido artigo, a placa da obra deve ser colocada no início dos serviços, ou
seja, iniciada a obra esta deve constar de placa durante todo o tempo de sua execução; CONSIDERANDO que em sua defesa o
autuado apresenta foto da placa na obra CONSIDERANDO que o fiscal verificou que a placa não estava na obra na ocasião da
fiscalização, conforme fotografia em anexo ao processo. CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos suficientes
para elidir a imposição da penalidade; CONSIDERANDO o §2º do art. 11 da Resolução 1008/04 do CONFEA que diz que "lavrado o
auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais"; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que existe um
grau de discricionariedade para o administrador na diminuição das respectivas multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da
resolução 1008/04 do CONFEA; CONSIDERANDO que da Decisão o autuado poderá apresentar Recurso ao Plenário do Crea-MA.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de fiscalização : 4500102/2022 do(a) interessado(a) Circulo Engenharia
Ltda - Epp. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio
Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De
Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 912/2022
Referência: 2701824/2022
Interessado: CONSORCIO SE IMPERATRIZ E SE MIRANDA

EMENTA: Defere Registro de Consórcio

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa júridica Consorcio Se
Imperatriz E Se Miranda, CONSIDERANDO o Art.1º da Resolução n° 444/2000 do CONFEA/CREA que dispõe sobre os
procedimentos relativos ao consórcio de empresas, participação de empresas estrangeiras em licitações e acervo técnico de obras e
serviços realizados no exterior; CONSIDERANDO que o Objeto do Instrumento de constituição do Consórcio refere-se a atividades
de engenharia; CONSIDERANDO que para concessão de Registro do Consórcio em comento, foi apresentada a documentação
necessária; CONSIDERANDO que o (s) Responsável (eis) Técnico (s) do Consórcio requerente, apresentou a (s) ART (s) de Cargo
e Função e já responde por uma das Empresas consorciadas; C ONSIDERANDO que as empresas consorciadas estão devidamente
registradas no CREA/MA e estão com as anuidades em dias; CONSIDERANDO a regularidade da documentação apresentada;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO do registro do CONSORCIO com
restrições das atividades não cobertas pelas atribuições de seus responsáveis técnicos, conforme parágrafo único do art. 12, da
Resolução 1.121/2019 do CONFEA, devendo o setor responsável adotar as providências neste sentido.. Coordenou a reunião o
senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 913/2022
Referência: 2701013/2022
Interessado: CONSORCIO SE PRESIDENTE DUTRA

EMENTA: Defere REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa júridica Consorcio Se
Presidente Dutra, CONSIDERANDO que a regulamentação dos pedidos de registros de empresas perante o Conselho Regional
sedácom base na Resolução nº. 1.121/2019 do CONFEA; Considerando que a Resolução 1.121/2019 do ConfeaRevogou
aResolução 336/89 do Confea; CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 17 da Resolução 1.121/2019Oprofissional poderá ser
responsável técnico por mais de uma pessoa jurídica.CONSIDERANDO que oprofissionalindicado encontra-se em dias com este
Conselho, e já é responsável técnico por 5 empresas;CONSIDERANDO queo pedido de vinculação de responsabilidade profissional
na empresa interessada é de 10 (dez) horas semanais.CONSIDERANDO a regularidade da documentação apensada ao processo,
conforme legislaçãopertinente; CONSIDERANDO que o profissional anexou justificativa/declaração que posui carga horária
disponível e nãoconflitantecom as outras empresas; CONSIDERANDO a competência desta Câmara. CONSIDERANDO o Art. 19 da
Resolução1.121/19 Serápermitido ao profissional fazer parte do quadro técnico de mais de uma pessoa jurídica. Parágrafo
único.Caso hajaindícios de que o profissional não participe efetivamente das atividades técnicas desenvolvidas pela pessoajurídica
decujo quadro técnico faz parte, o Crea deverá executar a fiscalização para averiguar se há, ou não, aocorrência deinfração à alínea
"c" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, pelo DEFERIMENTO do pedido de REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA. No registro da empresa devem constar as
restrições das atividadesnãocobertas pelas atribuições de seu responsável técnico, conforme parágrafo único do art. 12, da
Resolução 1.121/2019 do CONFEA, devendo o setor responsável adotar as providências neste sentido. Coordenou a reunião o
senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 914/2022
Referência: 2669489/2022 - Auto: 2540802/2022
Interessado: FELIPE MELO MARTINS

EMENTA: Defere DE ART FORA DE ÉPOCA.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Felipe Melo
Martins, CONSIDERANDO a Lei n.º 6.496/77 que institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de
Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; CONSIDERANDO a Resolução 1.050/13 do CONFEA/CREA que dispõe sobre a
regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluída sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART;CONSIDERANDO o art.02 da Resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013 que discrimina a documentação necessária
para registro de ART de obra consluída; CONSIDERANDO o atestado de capacidade técnica emitido pela contratante, segundo o
qual o engenheiro executou os serviços descritos na ART requerida devidamente elaborado por profissional que possua habilitação
nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que o período da execução do serviço se deu após o
registro da empresa e do profissional no CREA-MA; CONSIDERANDO que a falta de elaboração da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART culminou na infração do art. 1 da Lei Federal nº 6.496/77, bem assim da Lei Federal nº 5.194/66: Art. 3º- A falta da
ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais
cominações legais. CONSIDERANDO a documentação analisada. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada
ao processo, pelo DEFERIMENTO do registro da ART , uma vez que foram preenchidos os requisitos mínimos exigidos pela
Resolução nº. 1.025/2009 e 1.050/13, ambas do CONFEA, após o pagamento da multa no valor de R$ R$ 703,90 (setecentos e três
reais e noventa centavos), conforme preceitua anexo da decisão PL-1544/2019, seguindo os seguintes procedimentos na ordem que
segue:a Lavratura imediata do Auto de Infração pela fiscalização do CREA/MA, nos termos do art. 9º da Resolução nº 1008/04, com
a notificação (ciência) do autuado, pessoal ou por meio de AR;Impressão e pagamento do boleto da multa;Pagamento da
ART;Registro da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares
Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 915/2022
Referência: 2669537/2022 - Auto: 2540803/2022
Interessado: FELIPE MELO MARTINS

EMENTA: Defere DE ART FORA DE ÉPOCA.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Felipe Melo
Martins, CONSIDERANDO a Lei n.º 6.496/77 que institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de
Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; CONSIDERANDO a Resolução 1.050/13 do CONFEA/CREA que dispõe sobre a
regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluída sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART;CONSIDERANDO o art.02 da Resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013 que discrimina a documentação necessária
para registro de ART de obra consluída; CONSIDERANDO o atestado de capacidade técnica emitido pela contratante, segundo o
qual o engenheiro executou os serviços descritos na ART requerida devidamente elaborado por profissional que possua habilitação
nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que o período da execução do serviço se deu após o
registro da empresa e do profissional no CREA-MA; CONSIDERANDO que a falta de elaboração da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART culminou na infração do art. 1 da Lei Federal nº 6.496/77, bem assim da Lei Federal nº 5.194/66: Art. 3º- A falta da
ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais
cominações legais. CONSIDERANDO a documentação analisada. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada
ao processo, pelo DEFERIMENTO do registro da ART , uma vez que foram preenchidos os requisitos mínimos exigidos pela
Resolução nº. 1.025/2009 e 1.050/13, ambas do CONFEA, após o pagamento da multa no valor de R$ R$ 703,90 (setecentos e três
reais e noventa centavos), conforme preceitua anexo da decisão PL-1544/2019, seguindo os seguintes procedimentos na ordem que
segue:a Lavratura imediata do Auto de Infração pela fiscalização do CREA/MA, nos termos do art. 9º da Resolução nº 1008/04, com
a notificação (ciência) do autuado, pessoal ou por meio de AR;Impressão e pagamento do boleto da multa;Pagamento da
ART;Registro da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares
Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 916/2022
Referência: 2669541/2022 - Auto: 2540804/2022
Interessado: FELIPE MELO MARTINS

EMENTA: Defere DE ART FORA DE ÉPOCA.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Felipe Melo
Martins, CONSIDERANDO a Lei n.º 6.496/77 que institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de
Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; CONSIDERANDO a Resolução 1.050/13 do CONFEA/CREA que dispõe sobre a
regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluída sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART;CONSIDERANDO o art.02 da Resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013 que discrimina a documentação necessária
para registro de ART de obra consluída; CONSIDERANDO o atestado de capacidade técnica emitido pela contratante, segundo o
qual o engenheiro executou os serviços descritos na ART requerida devidamente elaborado por profissional que possua habilitação
nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que o período da execução do serviço se deu após o
registro da empresa e do profissional no CREA-MA; CONSIDERANDO que a falta de elaboração da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART culminou na infração do art. 1 da Lei Federal nº 6.496/77, bem assim da Lei Federal nº 5.194/66: Art. 3º- A falta da
ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais
cominações legais. CONSIDERANDO a documentação analisada considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada
ao processo, pelo DEFERIMENTO do registro da ART , uma vez que foram preenchidos os requisitos mínimos exigidos pela
Resolução nº. 1.025/2009 e 1.050/13, ambas do CONFEA, após o pagamento da multa no valor de R$ R$ 703,90 (setecentos e três
reais e noventa centavos), conforme preceitua anexo da decisão PL-1544/2019, seguindo os seguintes procedimentos na ordem que
segue:a Lavratura imediata do Auto de Infração pela fiscalização do CREA/MA, nos termos do art. 9º da Resolução nº 1008/04, com
a notificação (ciência) do autuado, pessoal ou por meio de AR;Impressão e pagamento do boleto da multa;Pagamento da
ART;Registro da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares
Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 917/2022
Referência: 2716282/2022 - Auto: 2540805/2022
Interessado: FERNANDO ANDRE COSTA CORREA

EMENTA: Defere DE ART FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Fernando Andre
Costa Correa, CONSIDERANDO a Lei n.º 6.496/77 que institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços
de Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; CONSIDERANDO a Resolução 1.050/13 do CONFEA/CREA que dispõe sobre a
regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluída sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART;CONSIDERANDO o art.02 da Resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013 que discrimina a documentação necessária
para registro de ART de obra consluída; CONSIDERANDO o atestado de capacidade técnica emitido pela contratante, segundo o
qual o engenheiro executou os serviços descritos na ART requerida devidamente elaborado por profissional que possua habilitação
nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que o período da execução do serviço se deu após o
registro da empresa e do profissional no CREA-MA; CONSIDERANDO que a falta de elaboração da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART culminou na infração do art. 1 da Lei Federal nº 6.496/77, bem assim da Lei Federal nº 5.194/66: Art. 3º- A falta da
ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais
cominações legais. CONSIDERANDO a documentação analisada. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada
ao processo, pelo DEFERIMENTO do registro da ART , uma vez que foram preenchidos os requisitos mínimos exigidos pela
Resolução nº. 1.025/2009 e 1.050/13, ambas do CONFEA, após o pagamento da multa no valor de R$ R$ 703,90 (setecentos e três
reais e noventa centavos), conforme preceitua anexo da decisão PL-1544/2019, seguindo os seguintes procedimentos na ordem que
segue:a Lavratura imediata do Auto de Infração pela fiscalização do CREA/MA, nos termos do art. 9º da Resolução nº 1008/04, com
a notificação (ciência) do autuado, pessoal ou por meio de AR;Impressão e pagamento do boleto da multa;Pagamento da
ART;Registro da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares
Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 918/2022
Referência: 2716283/2022 - Auto: 2540806/2022
Interessado: FERNANDO ANDRE COSTA CORREA

EMENTA: Defere DE ART FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Fernando Andre
Costa Correa, CONSIDERANDO a Lei n.º 6.496/77 que institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços
de Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; CONSIDERANDO a Resolução 1.050/13 do CONFEA/CREA que dispõe sobre a
regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluída sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART;CONSIDERANDO o art.02 da Resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013 que discrimina a documentação necessária
para registro de ART de obra consluída; CONSIDERANDO o atestado de capacidade técnica emitido pela contratante, segundo o
qual o engenheiro executou os serviços descritos na ART requerida devidamente elaborado por profissional que possua habilitação
nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que o período da execução do serviço se deu após o
registro da empresa e do profissional no CREA-MA; CONSIDERANDO que a falta de elaboração da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART culminou na infração do art. 1 da Lei Federal nº 6.496/77, bem assim da Lei Federal nº 5.194/66: Art. 3º- A falta da
ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais
cominações legais. CONSIDERANDO a documentação analisada. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada
ao processo, pelo DEFERIMENTO do registro da ART , uma vez que foram preenchidos os requisitos mínimos exigidos pela
Resolução nº. 1.025/2009 e 1.050/13, ambas do CONFEA, após o pagamento da multa no valor de R$ R$ 703,90 (setecentos e três
reais e noventa centavos), conforme preceitua anexo da decisão PL-1544/2019, seguindo os seguintes procedimentos na ordem que
segue:a Lavratura imediata do Auto de Infração pela fiscalização do CREA/MA, nos termos do art. 9º da Resolução nº 1008/04, com
a notificação (ciência) do autuado, pessoal ou por meio de AR;Impressão e pagamento do boleto da multa;Pagamento da
ART;Registro da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares
Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 919/2022
Referência: 2682004/2022 - Auto: 6000151/2022
Interessado: FRANCIS REGIS GUIMARÃES CARVALHO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Francis Regis Guimarães
Carvalho, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de de responsável técnico, pela execução de uma obra com laje,
comercial; CONSIDERANDO que o autuado apresentou em sua defesa ART (MA20220539860) datada antes da lavratura do auto
de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização :
6000151/2022 do(a) interessado(a) Francis Regis Guimarães Carvalho. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares
Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 920/2022
Referência: 2696819/2022
Interessado: FRANCISCO IGOR LIMA DE MELO COSTA

EMENTA: Defere Anotação de curso

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de inclusão de pós graduação diversas ( mestrado,
doutorado e especializações.) Francisco Igor Lima De Melo Costa, CONSIDERANDO a Resolução 1007/03 do CONFEA/CREA, que
dispõe sobre Registro de Profissionais; CONSIDERANDO o artigo 3º da Resolução 1073/2016 do CONFEA, Regulamenta a
atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema
Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia:Art. 3º Para efeito da
atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para os diplomados no âmbito das profissões
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis de formação profissional, a saber:I - formação de técnico de nível
médio;II - especialização para técnico de nível médio;III - superior de graduação tecnológica;IV - superior de graduação plena ou
bacharelado;V - pósgraduação lato sensu (especialização);VI - pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado); e VII -
sequencial de formação específica por campo de saber.§ 1º Os cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminados
nos incisos deste artigo deverão ser registrados e cadastrados nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, competências
e campos de atuação profissionais.CONSIDERANDO que de acordo com referida Resolução, é imprescindível que as instituições de
ensino e os cursos por ela ministrados sejam previamente cadastrados no Crea para que se possa fazer a análise curricular e
definição de atribuições. Vejamos:§ 6º Em todos os casos, será exigida a prévia comprovação do cumprimento das exigências
estabelecidas pelo sistema oficial de ensino brasileiro para a validade e a regularidade dos respectivos cursos, bem como o cadastro
da respectiva instituição de ensino e dos seus cursos no Sistema Confea/CREA. CONSIDERANDO que o curso de Pós Graduação
está cadastrado no CREA-PR, porém não foi conferido título e nem atribuições para este curso, conforme informação daquele
regional. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo,  pelo DEFERIMENTO do pedido
com base no artigo 3º da Resolução 1073/2016 do CONFEA sem acréscimo de título e sem extensão de atribuições, somente com
anotação no cadastro e indicação do curso na certidão, com base nos artigos supracitados.. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo
Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa
Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 921/2022
Referência: 2703235/2022
Interessado: GILSON RODRIGUES UCHOA JUNIOR

EMENTA: Defere Anotação de curso

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de inclusão de pós graduação diversas ( mestrado,
doutorado e especializações.) Gilson Rodrigues Uchoa Junior, CONSIDERANDO a Resolução 1007/03 do CONFEA/CREA, que
dispõe sobre Registro de Profissionais; CONSIDERANDO o artigo 3º da Resolução 1073/2016 do CONFEA, Regulamenta a
atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema
Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia:Art. 3º Para efeito da
atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para os diplomados no âmbito das profissões
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis de formação profissional, a saber:I - formação de técnico de nível
médio;II - especialização para técnico de nível médio;III - superior de graduação tecnológica;IV - superior de graduação plena ou
bacharelado;V - pósgraduação lato sensu (especialização);VI - pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado); e VII -
sequencial de formação específica por campo de saber.§ 1º Os cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminados
nos incisos deste artigo deverão ser registrados e cadastrados nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, competências
e campos de atuação profissionais.CONSIDERANDO que de acordo com referida Resolução, é imprescindível que as instituições de
ensino e os cursos por ela ministrados sejam previamente cadastrados no Crea para que se possa fazer a análise curricular e
definição de atribuições. Vejamos:§ 6º Em todos os casos, será exigida a prévia comprovação do cumprimento das exigências
estabelecidas pelo sistema oficial de ensino brasileiro para a validade e a regularidade dos respectivos cursos, bem como o cadastro
da respectiva instituição de ensino e dos seus cursos no Sistema Confea/CREA. CONSIDERANDO que o curso de Pós Graduação
está cadastrado no CREA-GO, porém não foi conferido título e nem atribuições para este curso, conforme informação daquele
regional. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO do pedido com
base no artigo 3º da Resolução 1073/2016 do CONFEA sem acréscimo de título e sem extensão de atribuições, somente com
anotação no cadastro e indicação do curso na certidão, com base nos artigos supracitados.. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo
Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa
Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 922/2022
Referência: 2691395/2022 - Auto: 2060619/2022
Interessado: HALISSON DIOGO DE MOURA LEAL

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - OBRA SEM PLACA DE INDENTIFICACAO DE PROFISSIONAL - por
infração ao(a) art. 16 da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luis Antonio Simoes Hadade, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Halisson Diogo De Moura Leal,
CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da falta da PLACA DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DA OBRA; CONSIDERANDO o art. 16 da Lei 5.194/66 o qual estabelece que "Enquanto durar
a execução de obras, instalações e serviços de qualquer natureza, é obrigatório a colocação e manutenção de placas visíveis e
legíveis ao público, contendo o nome do autor e co-autores do projeto, em todos os seus aspectos técnicos e artísticos, assim como
os dos responsáveis pela execução dos trabalhos"; CONSIDERANDO a Resolução nº 407/1996 do Confea, que Revoga a
Resolução nº 250/77 e que regula o tipo e uso de placas de identificação de exercício profissional em obras, instalações e serviços
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, in verbis: Art. 1º - O uso de placas de identificação do exercício profissional é obrigatório de
acordo com o Art. 16 da Lei 5.194/66. Art. 2º - Os infratores estão sujeitos a pagamento de multa prevista no Art. 73, alínea "a", da
Lei 5.194/66; CONSIDERANDO que de acordo com o referido artigo, a placa da obra deve ser colocada no início dos serviços, ou
seja, iniciada a obra esta deve constar de placa durante todo o tempo de sua execução; CONSIDERANDO que em sua defesa o
autuado apresenta foto da placa no local da obra; CONSIDERANDO que o fiscal verificou que a placa não estava na obra na ocasião
da fiscalização, conforme fotografia em anexo ao processo. CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos
suficientes para elidir a imposição da penalidade; CONSIDERANDO o §2º do art. 11 da Resolução 1008/04 do CONFEA que diz que
"lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais"; CONSIDERANDO o artigo 73
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que existe um
grau de discricionariedade para o administrador na diminuição das respectivas multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da
resolução 1008/04 do CONFEA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de fiscalização : 2060619/2022 do(a)
interessado(a) Halisson Diogo De Moura Leal. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio
Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 923/2022
Referência: 2682670/2022
Interessado: HELOISA SOUSA CARLOS

EMENTA: Defere Revisão de atribuições iniciais - Curso de Graduação em Engenharia CIVIL

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de solicitação-outros Heloisa Sousa Carlos,
CONSIDERNDO que A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL DO CREA-MA, do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão, instituída pela Decisão Plenária 01/2022-PL/MA, reuniu�se para analisar o pedido
o protocolo em epígrafe e, CONSIDERANDO a competência desta comissão exarada no artigo 8º do Anexo II da Resolução Confea
nº. 1.073/2016; CONSIDERANDO o artigo 3º, 4º e 5º do Anexo II da Resolução Confea nº. 1.073/2016 que discrimina a
documentação necessária para cadastramento individual de cada curso; CONSIDERANDO que a Instituição de Ensino já possui
cadastro no CREA-MA, e que o curso de ENGENHARIA CIVIL consta na tabela de títulos da Resolução 473/02 do Confea:
CONSIDERANDO que compete as Câmaras Especializadas a manifestação sobre a titulação e atribuição dos profissionais, em
atendimento ao Art.11 da Resolução Confea nº. 1007/2003; CONSIDERANDO o Art. 4º da Resolução 1.073/2016 do Confea: Art. 4º.
O título profissional será atribuído pelo Crea, mediante análise do currículo escolar e do projeto pedagógico do curso de formação do
profissional, nos níveis discriminados nos incisos I, III e IV do art. 3º, obtida por diplomação em curso reconhecido pelo sistema
oficial de ensino brasileiro, no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. Parágrafo único. O título profissional a
ser atribuído em conformidade com o caput deste artigo deverá constar da Tabela de Títulos do Confea. Atribuição inicial de campo
de atuação profissional Art. 6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos decretos
regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto. §
1º As profissões que não têm atribuições regulamentadas em legislação específica terão suas atribuições mínimas definidas nos
normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto. § 2º As eventuais atribuições adicionais obtidas na formação inicial e não
previstas no caput e no § 1º deste artigo serão objeto de requerimento do profissional e decorrerão de análise do currículo escolar e
do projeto pedagógico do curso de formação do profissional, a ser realizada pelas câmaras especializadas competentes envolvidas.
CONIDERNDO o pedido do alunos que solicitaram: a revisão de atribuição baseado na Resolução 1.073/2016 e no artigo 7º da
Resolução 218/1973 do Confea, para complementar qualificação estabelecidas para a profissão de Engenheiro Civil que integra no
Sistema Confea/CREA. Solicitaram a revisão de atribuição em Instalações Elétricas e SPDA estudada na disciplina de "Instalações
Prediais". E a revisão de atribuição em Sistemas de saneamento, drenagem e irrigação estudadas pela disciplina de "Esgoto e
Drenagem" de acordo com o histórico de graduação. Anexaram o diploma/declaração de conclusão, histórico de graduação, plano
de ensino e diário de classe das duas disciplinas assinadas pelo professor responsável e pelo coordenador do curso.
CONSIDERANDO a Resolução n° 473/2002 que institui a tabela de títulos profissionais do sistema CONFEA / CREA;
CONSIDERANDO a Deliberação 170/2016 CEAP que envia os esclarecimentos a respeito de cadastramento de cursos e instituições
de ensino aos Creas contidos na Resolução 1.073/2016 CONFEA; CONSIDERANDO que a RESOLUÇÃO Nº 218/73 do CONFEA
que disciplina a profissão de Engenheiro Civil; CONSIDERANDO que na análise da CEAP realizada na documentação apresentada
constatou-se que em relação a atividade de SPDA que o conteúdo apresenta apenas "NOÇÕES", não sendo suficiente para
extensão da atribuição. CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos atinentes a matéria, conforme legislação pertinente;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO parcial do pedido de revisão,
concedendo ao egresso as atribuições regulamentadas no Resolução 1.073/2016 e no artigo 7º da Resolução 218/1973 EXCETO:
aeroportos, sistemas de transportes, sistemas de abastecimento de água, portos, pontes e PDA, respeitados os limites de sua
formação, com base na legislação supracitada. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis
Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 924/2022
Referência: 2686600/2022 - Auto: 6300495/2022
Interessado: HENRIQUE FREITAS CARVALHO FEITOSA & CIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Arnaldo Carvalho Muniz, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Henrique Freitas Carvalho Feitosa & Cia
Ltda, CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos
para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194,
de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem
em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu
em razão da falta de ART do contrato NºO355.345.01/2022; CONSIDERANDO que o autuado apresentou em sua defesa ART
N°MA20220581723; CONSIDERANDO o §2º do art. 11 da Resolução 1008/04 do CONFEA que diz que "lavrado o auto de infração,
a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais"; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública;
CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da
penalidade, tendo em vista que a ART foi elaborada após a lavratura do auto, bem como inexiste qualquer nulidade no auto de
infração em epígrafe. CONSIDERANDO que a Resolução nº 1.008 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia prevê que as
multas devem ser aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a
que se destina; CONSIDERANDO que existe um grau de discricionariedade para o administrador na diminuição das respectivas
multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da resolução 1008/04 do CONFEA; CONSIDERANDO que da Decisão o autuado
poderá apresentar Recurso ao Plenário do Crea-MA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de fiscalização :
6300495/2022 do(a) interessado(a) Henrique Freitas Carvalho Feitosa & Cia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho
Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana
Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz
Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 925/2022
Referência: 2687269/2022 - Auto: 6300543/2022
Interessado: HENRIQUE FREITAS CARVALHO FEITOSA & CIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Arnaldo Carvalho Muniz, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Henrique Freitas Carvalho Feitosa & Cia
Ltda, CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos
para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194,
de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem
em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu
em razão da falta de ART do contrato N°1803001/2022; CONSIDERANDO que o autuado apresentou em sua defesa ART
N°MA20220581131; CONSIDERANDO o §2º do art. 11 da Resolução 1008/04 do CONFEA que diz que "lavrado o auto de infração,
a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais"; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública;
CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da
penalidade, tendo em vista que a ART foi elaborada após a lavratura do auto, bem como inexiste qualquer nulidade no auto de
infração em epígrafe. CONSIDERANDO que a Resolução nº 1.008 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia prevê que as
multas devem ser aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a
que se destina; CONSIDERANDO que existe um grau de discricionariedade para o administrador na diminuição das respectivas
multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da resolução 1008/04 do CONFEA; considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a)
relatório de fiscalização : 6300543/2022 do(a) interessado(a) Henrique Freitas Carvalho Feitosa & Cia Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 926/2022
Referência: 2591506/2019 - Auto: 2540807/2022
Interessado: JALDO ANTONIO DA SILVA ABREU JÚNIOR

EMENTA: Defere DE ART FORA DE ÉPOCA.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Jaldo Antonio
Da Silva Abreu Júnior, CONSIDERANDO a Lei n.º 6.496/77 que institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de
serviços de Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; CONSIDERANDO a Resolução 1.050/13 do CONFEA/CREA que dispõe sobre
a regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluída sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART;CONSIDERANDO o art.02 da Resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013 que discrimina a documentação necessária
para registro de ART de obra consluída; CONSIDERANDO o atestado de capacidade técnica emitido pela contratante, segundo o
qual o engenheiro executou os serviços descritos na ART requerida devidamente elaborado por profissional que possua habilitação
nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que o período da execução do serviço se deu após o
registro da empresa e do profissional no CREA-MA; CONSIDERANDO que a falta de elaboração da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART culminou na infração do art. 1 da Lei Federal nº 6.496/77, bem assim da Lei Federal nº 5.194/66: Art. 3º- A falta da
ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais
cominações legais. CONSIDERANDO a documentação analisada. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada
ao processo, pelo DEFERIMENTO do registro da ART , uma vez que foram preenchidos os requisitos mínimos exigidos pela
Resolução nº. 1.025/2009 e 1.050/13, ambas do CONFEA, após o pagamento da multa no valor de R$ R$ 703,90 (setecentos e três
reais e noventa centavos), conforme preceitua anexo da decisão PL-1544/2019, seguindo os seguintes procedimentos na ordem que
segue:a Lavratura imediata do Auto de Infração pela fiscalização do CREA/MA, nos termos do art. 9º da Resolução nº 1008/04, com
a notificação (ciência) do autuado, pessoal ou por meio de AR;Impressão e pagamento do boleto da multa;Pagamento da
ART;Registro da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares
Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 927/2022
Referência: 2703054/2022
Interessado: JOHNATAS ISAC SANTOS FAUSTINO

EMENTA: Defere Anotação de curso

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de inclusão de pós graduação diversas ( mestrado,
doutorado e especializações.) Johnatas Isac Santos Faustino, CONSIDERANDO a Resolução 1007/03 do CONFEA/CREA, que
dispõe sobre Registro de Profissionais; CONSIDERANDO o artigo 3º da Resolução 1073/2016 do CONFEA, Regulamenta a
atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema
Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia:Art. 3º Para efeito da
atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para os diplomados no âmbito das profissões
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis de formação profissional, a saber:I - formação de técnico de nível
médio;II - especialização para técnico de nível médio;III - superior de graduação tecnológica;IV - superior de graduação plena ou
bacharelado;V - pósgraduação lato sensu (especialização);VI - pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado); e VII -
sequencial de formação específica por campo de saber.§ 1º Os cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminados
nos incisos deste artigo deverão ser registrados e cadastrados nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, competências
e campos de atuação profissionais.CONSIDERANDO que de acordo com referida Resolução, é imprescindível que as instituições de
ensino e os cursos por ela ministrados sejam previamente cadastrados no Crea para que se possa fazer a análise curricular e
definição de atribuições. Vejamos:§ 6º Em todos os casos, será exigida a prévia comprovação do cumprimento das exigências
estabelecidas pelo sistema oficial de ensino brasileiro para a validade e a regularidade dos respectivos cursos, bem como o cadastro
da respectiva instituição de ensino e dos seus cursos no Sistema Confea/CREA. CONSIDERANDO que o curso de Pós Graduação
está cadastrado no CREA-GO, porém não foi conferido título e nem atribuições para este curso, conforme informação daquele
regional. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, DECIDIU pelo DEFERIMENTO do
pedido com base no artigo 3º da Resolução 1073/2016 do CONFEA sem acréscimo de título e sem extensão de atribuições,
somente com anotação no cadastro e indicação do curso na certidão, com base nos artigos supracitados.. Coordenou a reunião o
senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 928/2022
Referência: 2596772/2019 - Auto: 29701/2019
Interessado: JOSÉ MURILO DA LUZ SOBRINHO 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA SEM REGISTRO E SEM PROFISSIONAL - por infração ao(a) art.
59, da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Thomaz Henrique Oliveira Fernandes, objeto de solicitação de relatório de fiscalização José Murilo Da Luz Sobrinho ,
CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de
1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais eleigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em
infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO Resolução N°1.121 de 2019 que
dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de Registro junto ao Crea-ma por atuar no ramo de engenharia
mecânica; CONSIDERANDO que a princípio, o registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, Agronomia, Geologia,
Geografia ou Meteorologia, como dispõe o artigo 59° da lei 5.194/66, in verbis: "Art. 59 - As firmas, sociedades, associações,
companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma
estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais,
bem como o dos profissionais do seu quadro técnico". CONSIDERANDO que a empresa consta como baixada na situação cadastral
do CNPJ; CONSIDERANDO que a autuada apresentou defesa alegando que não presta mais serviços a Liquigás, e solicita
arquivamento do auto de infração; CONSIDERANDO o Art. 3° da Resolução 1.121 de 2019, que esclarece em quais condições
torna-se obrigatório o registro da pessoa jurídica no conselho, in verbis: "Art. 3º O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que
possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo
Sistema Confea/Crea. § 1º Para efeitos desta resolução, ficam obrigados ao registro: I - matriz; II - filial, sucursal, agência ou
escritório de representação somente quando em unidade de federação distinta daquela onde há o registro da matriz e no caso da
atividade exceder 180 (cento e oitenta) dias; III - grupo empresarial com personalidade jurídica e que seja constituído por mais de
uma empresa com personalidade jurídica; e IV - pessoa jurídica estrangeira autorizada pelo Poder Executivo federal a funcionar no
território nacional. § 2º O registro do grupo empresarial com personalidade jurídica não dispensa o registro individual de cada pessoa
jurídica integrante do grupo que possuir objetivo social envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea."
CONSIDERANDO que a nulidade processual foi verificada no auto 29701/2019, tendo em vista a ausência de informações
necessárias para constituir o desenvolvimento regular do processo, destacando a falta de detalhamento na descrição e fatos
observados pelo agente de fiscalização durante a visita, bem como não foi devidamente sinalizado qual serviço a autuada estaria
executando em específico, nem qual modalidade de engenharia estava sendo utilizada, assim como não foram adcionados
quaisquer anexos que comprovem a necessidade de registro da empresa; CONSIDERANDO que em observação ao fatos e
documentos apresentados, fica claro a desnecessidade de registro da empresa neste conselho, uma vez que não foi apresentado
atividades de engenharia na empresa autuada, bem como a mesma não se enquadra no artigo 59° da lei 5.194/66;
CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 29701/2019 do(a)
interessado(a) José Murilo Da Luz Sobrinho . Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio
Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.
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SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 929/2022
Referência: 2596776/2019 - Auto: 29702/2019
Interessado: JOSÉ MURILO DA LUZ SOBRINHO 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização José Murilo Da Luz Sobrinho ,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA CONSIDERANDO que a
nulidade processual foi verificada no auto 29702/2019 devido uma falha na capitulação/infração, pois o autuado trata-se de um Leigo
Pessoa Jurídica, portanto a autuação correta seria Exercício ilegal da Profissão-PJ, por infração ao Art. 6° da Lei 5194/66;
CONSIDERANDO que o Crea não deve exigir ART para leigos no que tange a capitulação da autuação, uma vez que sua emissão
compete exclusivamente ao profissional devidamente registrado; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004:
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de
infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta
de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da
Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição
do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão
se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva,
caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 29702/2019 do(a) interessado(a)
José Murilo Da Luz Sobrinho . Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes
Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 930/2022
Referência: 2690325/2022
Interessado: JULIA GRACIELE DA SILVA

EMENTA: Defere Anotação de curso

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de inclusão de pós graduação diversas ( mestrado,
doutorado e especializações.) Julia Graciele Da Silva, A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL - CEAP do
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão, instituída pela Decisão Plenária 01/2022-PL/MA, reunida
nesta data, para analisar o protocolo em epígrafe e, CONSIDERANDO a competência desta comissão exarada no artigo 8º do Anexo
II da Resolução Confea nº. 1.073/2016; CONSIDERANDO o artigo 3º, 4º e 5º do Anexo II da Resolução Confea nº. 1.073/2016 que
discrimina a documentação necessária para cadastramento da instituição de ensino e individual de cada curso; CONSIDERANDO
que compete as Câmaras Especializadas a manifestação sobre a titulação e atribuição dos profissionais, em atendimento ao Art.11
da Resolução Confea nº. 1007/2003; CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO N° 1.073, DE 19 DE ABRIL DE 2016: Art. 6º A atribuição
inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos decretos regulamentadores das respectivas
profissões, acrescida do previsto nos normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto. § 1º As profissões que não têm
atribuições regulamentadas em legislação específica terão suas atribuições mínimas definidas nos normativos do Confea, em vigor,
que tratam do assunto. § 2º As eventuais atribuições adicionais obtidas na formação inicial e não previstas no caput e no § 1º deste
artigo serão objeto de requerimento do profissional e decorrerão de análise do currículo escolar e do projeto pedagógico do curso de
formação do profissional, a ser realizada pelas câmaras especializadas competentes envolvidas. Seção IV Extensão das atribuições
profissionais. Art. 7º A extensão da atribuição inicial de atividades, de competências e de campo de atuação profissional no âmbito
das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será concedida pelo Crea aos profissionais registrados adimplentes, mediante
análise do projeto pedagógico de curso comprovadamente regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos níveis de
formação profissional discriminados no art. 3º, cursados com aproveitamento, e por suplementação curricular comprovadamente
regular, dependendo de decisão favorável das câmaras especializadas pertinentes à atribuição requerida. § 1º A concessão da
extensão da atribuição inicial de atividades e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea será em conformidade com a análise efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea da circunscrição na
qual se encontra estabelecida a instituição de ensino ou a sede do campus avançado, conforme o caso. CONSIDERANDO o
atendimento dos requisitos atinentes a matéria, conforme legislação pertinente; CONSIDERANDO a análise realizada na
documentação apresentada. CONSIDERANDO que a CEAP analisou o projeto pedagógico e grade curricular apresentada do curso
de Pós-Graduação Lato Sensu em ENGENHARIA AMBIENTAL E INDICADORES DE QUALIDADE, de 420 horas. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das
considerações e verificação da documentação apensada ao processo, recomendamos o deferimento do pedido de anotação de
curso e EXTENSÃO DE ATRIBUIÇÕES, para desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da Resolução nº 218/1973,
referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais conforme Resolução 447/2000, EXCETO monitoramento e mitigação
de impactos ambientais.. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes
Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.
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ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 931/2022
Referência: 2657221/2021
Interessado: JULIANE DE AQUINO MENDES LEITE

EMENTA: Indefere do pedido de Alteração de data de Inclusão do responsável técnico.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de solicitação-outros Juliane De Aquino Mendes Leite,
CONSIDERANDO a Resolução 1.025/09 do CONFEA/CREA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo
Técnico Profissional, e dá outras providências. CONSIDERANDO o artigo 4º da Resolução 1.025/09 do CONFEA/CREA, in verbis:
Art. 45. O registro da ART de cargo ou função somente será efetivado após a apresentação no Crea da comprovação do vínculo
contratual. CONSIDERANDO que a inclusão será efetivada de acordo com a data do protocolo. CONSIDERANDO que a própria
empresa apresentou ART com período de responsabilidade da profissional; CONSIRANDO QUE é de responsabilidade da empresa
monitorar o inicio e fim das responsabilidades técnicas de seus profissionais junto ao CREA. CONSIDERANDO QUE não é possível
a alteração. CONSIDERANDO que a análise de CATs e ARTS é feita de forma individualizada pela câmara. considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, pelo INDEFERIMENTO do pedido, devendo o setor DERC-PJ manter a data
do protocolo, ou seja, considerar como início da responsabilidade técnica a data do pedido de inclusão apresentado pela empresa.
Os casos de CAT deverão ser encaminhados para análise da câmara com a respctiva documentação necessa´ria. Coordenou a
reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 932/2022
Referência: 2701490/2022
Interessado: K DO N DA SILVA LTDA

EMENTA: Defere INCLUSÂO DE RESPONSÀVEL TÈCNICO POR PESSOA JURÌDICA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica K Do N Da Silva Ltda,
sedácombase na Resolução nº. 1.121/2019 do CONFEA;Considerando que a Resolução 1.121/2019 do Confea
RevogouaResolução 336/89 do Confea;CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 17 da Resolução 1.121/2019 O profissional
poderá ser responsáveltécnico por mais de uma pessoa jurídica. CONSIDERANDO que o profissional indicado encontra-se em dias
com este Conselho, e já é responsável técnico por 6 empresas; CONSIDERANDO que o profissional anexou justificativa/declaração
que posui carga horária disponível e nãoconflitante com as outras empresas; CONSIDERANDO a regularidade da documentação
apensada ao processo, conforme legislação pertinente; CONSIDERANDO a competência desta Câmara. CONSIDERANDO o Art. 19
da Resolução1.121/19 Será permitido ao profissional fazer parte do quadro técnico de maisde uma pessoa jurídica. Parágrafo
único.Caso haja indícios de que o profissional não participe efetivamente dasatividades técnicas desenvolvidas pela pessoajurídica
decujo quadro técnico faz parte, o Crea deverá executar afiscalização para averiguar se há, ou não, aocorrência deinfração à alínea
"c" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 24 dedezembro de 1966. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, pelo DEFERIMENTO do pedido de Inclusão do Responsável Técnico. No registro da empresa devem constar as restrições
das atividades não cobertas pelas atribuições de seu responsável técnico , conforme parágrafo único do art. 12, da Resolução
1.121/2019 do CONFEA, devendo o setor responsável adotar as providências neste sentido. Após a inclusão, o DERC-PJ deve
encaminhar nome do profissional ao setor de fiscalização para os procedimentos indicados no parágrafo único do artigo 19 da da
Resolução 1.121/19 do CONFEA. É o voto.Ao Colegiadopara decisão.. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares
Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 933/2022
Referência: 2703103/2022
Interessado: LEONARDO QUEIROZ SÁ

EMENTA: Defere Anotação de curso

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de inclusão de pós graduação diversas ( mestrado,
doutorado e especializações.) Leonardo Queiroz Sá, CONSIDERANDO a Resolução 1007/03 do CONFEA/CREA, que dispõe sobre
Registro de Profissionais; CONSIDERANDO o artigo 3º da Resolução 1073/2016 do CONFEA, Regulamenta a atribuição de títulos,
atividades, competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de
fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia:Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de
competências e de campos de atuação profissionais para os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea, consideram-se os níveis de formação profissional, a saber:I - formação de técnico de nível médio;II - especialização
para técnico de nível médio;III - superior de graduação tecnológica;IV - superior de graduação plena ou bacharelado;V -
pósgraduação lato sensu (especialização);VI - pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado); e VII - sequencial de formação
específica por campo de saber.§ 1º Os cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo
deverão ser registrados e cadastrados nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, competências e campos de atuação
profissionais.CONSIDERANDO que de acordo com referida Resolução, é imprescindível que as instituições de ensino e os cursos
por ela ministrados sejam previamente cadastrados no Crea para que se possa fazer a análise curricular e definição de atribuições.
Vejamos:§ 6º Em todos os casos, será exigida a prévia comprovação do cumprimento das exigências estabelecidas pelo sistema
oficial de ensino brasileiro para a validade e a regularidade dos respectivos cursos, bem como o cadastro da respectiva instituição de
ensino e dos seus cursos no Sistema Confea/CREA. CONSIDERANDO que o curso de Pós Graduação está cadastrado no CREA-
GO, porém não foi conferido título e nem atribuições para este curso, conforme informação daquele regional. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das
considerações e verificação da documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO do pedido com base no artigo 3º da
Resolução 1073/2016 do CONFEA sem acréscimo de título e sem extensão de atribuições, somente com anotação no cadastro e
indicação do curso na certidão, com base nos artigos supracitados. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares
Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 935/2022
Referência: 2612073/2020 - Auto: 32021/2020
Interessado: LUCAS EDUARDO SILVA FARIAS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - OBRA SEM PLACA DE INDENTIFICACAO DE PROFISSIONAL - por
infração ao(a) art. 16 da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luis Antonio Simoes Hadade, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Lucas Eduardo Silva Farias,
CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da falta da PLACA DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DA OBRA; CONSIDERANDO o art. 16 da Lei 5.194/66 o qual estabelece que "Enquanto durar
a execuçãode obras, instalações e serviços de qualquer natureza, é obrigatório a colocação e manutençãode placas visíveis e
legíveis ao público, contendo o nome do autor e co-autores do projeto, emtodos os seus aspectos técnicos e artísticos, assim como
os dos responsáveis pela execuçãodos trabalhos"; CONSIDERANDO a Resolução nº 407/1996 do Confea, que Revoga a Resolução
nº 250/77 eque regula o tipo e uso de placas de identificação de exercício profissional em obras, instalaçõese serviços de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, in verbis: Art. 1º - O uso de placas deidentificação do exercício profissional é obrigatório de
acordo com o Art. 16 da Lei 5.194/66. Art.2º - Os infratores estão sujeitos a pagamento de multa prevista no Art. 73, alínea "a", da
Lei5.194/66; CONSIDERANDO que de acordo com o referido artigo, a placa da obra deve ser colocada noinício dos serviços, ou
seja, iniciada a obra esta deve constar de placa durante todo o tempo desua execução; CONSIDERANDO que em sua defesa o
autuado alega que: "Lhe apresento as fotos da placa na obra em anexo e as arts de serviços projeto e execução. Respeitando o
prazo dos 10 dias para a defesa." CONSIDERANDO que o fiscal não verificou que a placa não estava na obra na ocasião
dafiscalização. CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos suficientes para elidir aimposição da penalidade;
CONSIDERANDO o §2º do art. 11 da Resolução 1008/04 do CONFEA que diz que "lavrado oauto de infração, a regularização da
situação não exime o autuado das cominações legais"; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as
multas a serem aplicadasàs pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infraçãoa legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO QUE O AUTUADO APRESENTOU FOTO DA PLACA.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de fiscalização : 32021/2020 do(a) interessado(a) Lucas Eduardo Silva
Farias. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson
Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa
Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 936/2022
Referência: 2682797/2022
Interessado: LUIS FILIPE COSTA DOS SANTOS

EMENTA: Defere Revisão de atribuições iniciais - Curso de Graduação em Engenharia CIVI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de solicitação-outros Luis Filipe Costa Dos Santos,
CONSIDERNDO que A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL DO CREA-MA, do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão, instituída pela Decisão Plenária 01/2022-PL/MA, reuniu�se para analisar o pedido
o protocolo em epígrafe e, CONSIDERANDO a competência desta comissão exarada no artigo 8º do Anexo II da Resolução Confea
nº. 1.073/2016; CONSIDERANDO o artigo 3º, 4º e 5º do Anexo II da Resolução Confea nº. 1.073/2016 que discrimina a
documentação necessária para cadastramento individual de cada curso; CONSIDERANDO que a Instituição de Ensino já possui
cadastro no CREA-MA, e que o curso de ENGENHARIA CIVIL consta na tabela de títulos da Resolução 473/02 do Confea:
CONSIDERANDO que compete as Câmaras Especializadas a manifestação sobre a titulação e atribuição dos profissionais, em
atendimento ao Art.11 da Resolução Confea nº. 1007/2003; CONSIDERANDO o Art. 4º da Resolução 1.073/2016 do Confea: Art. 4º.
O título profissional será atribuído pelo Crea, mediante análise do currículo escolar e do projeto pedagógico do curso de formação do
profissional, nos níveis discriminados nos incisos I, III e IV do art. 3º, obtida por diplomação em curso reconhecido pelo sistema
oficial de ensino brasileiro, no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. Parágrafo único. O título profissional a
ser atribuído em conformidade com o caput deste artigo deverá constar da Tabela de Títulos do Confea. Atribuição inicial de campo
de atuação profissional Art. 6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos decretos
regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto. §
1º As profissões que não têm atribuições regulamentadas em legislação específica terão suas atribuições mínimas definidas nos
normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto. § 2º As eventuais atribuições adicionais obtidas na formação inicial e não
previstas no caput e no § 1º deste artigo serão objeto de requerimento do profissional e decorrerão de análise do currículo escolar e
do projeto pedagógico do curso de formação do profissional, a ser realizada pelas câmaras especializadas competentes envolvidas.
CONIDERNDO o pedido do alunos que solicitaram: a revisão de atribuição baseado na Resolução 1.073/2016 e no artigo 7º da
Resolução 218/1973 do Confea, para complementar qualificação estabelecidas para a profissão de Engenheiro Civil que integra no
Sistema Confea/CREA. Solicitaram a revisão de atribuição em Instalações Elétricas e SPDA estudada na disciplina de "Instalações
Prediais". E a revisão de atribuição em Sistemas de saneamento, drenagem e irrigação estudadas pela disciplina de "Esgoto e
Drenagem" de acordo com o histórico de graduação. Anexaram o diploma/declaração de conclusão, histórico de graduação, plano
de ensino e diário de classe das duas disciplinas assinadas pelo professor responsável e pelo coordenador do curso.
CONSIDERANDO a Resolução n° 473/2002 que institui a tabela de títulos profissionais do sistema CONFEA / CREA;
CONSIDERANDO a Deliberação 170/2016 CEAP que envia os esclarecimentos a respeito de cadastramento de cursos e instituições
de ensino aos Creas contidos na Resolução 1.073/2016 CONFEA; CONSIDERANDO que a RESOLUÇÃO Nº 218/73 do CONFEA
que disciplina a profissão de Engenheiro Civil; CONSIDERANDO que na análise da CEAP realizada na documentação apresentada
constatou-se que em relação a atividade de SPDA que o conteúdo apresenta apenas "NOÇÕES", não sendo suficiente para
extensão da atribuição. CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos atinentes a matéria, conforme legislação pertinente;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO parcial do pedido de revisão,
concedendo ao egresso as atribuições regulamentadas no Resolução 1.073/2016 e no artigo 7º da Resolução 218/1973 EXCETO:
aeroportos, sistemas de transportes, sistemas de abastecimento de água, portos, pontes e PDA, respeitados os limites de sua
formação, com base na legislação supracitada. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis
Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

Página 39/170

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 05/01/2023, às 13:02.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 937/2022
Referência: 2597236/2019 - Auto: 29727/2019
Interessado: LUIZ GONZAGA CARVALHO MUNIZ

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PROF. QUE EXECUTA OBRAS/SERVICOS SEM PLACA - por infração
ao(a) art. 16 da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luis Antonio Simoes Hadade, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Luiz Gonzaga Carvalho Muniz,
CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da falta da PLACA DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DA OBRA; CONSIDERANDO o art. 16 da Lei 5.194/66 o qual estabelece que "Enquanto durar
a execução de obras, instalações e serviços de qualquer natureza, é obrigatório a colocação e manutenção de placas visíveis e
legíveis ao público, contendo o nome do autor e co-autores do projeto, em todos os seus aspectos técnicos e artísticos, assim como
os dos responsáveis pela execução dos trabalhos"; CONSIDERANDO a Resolução nº 407/1996 do Confea, que Revoga a
Resolução nº 250/77 e que regula o tipo e uso de placas de identificação de exercício profissional em obras, instalações e serviços
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, in verbis: Art. 1º - O uso de placas de identificação do exercício profissional é obrigatório de
acordo com o Art. 16 da Lei 5.194/66. Art. 2º - Os infratores estão sujeitos a pagamento de multa prevista no Art. 73, alínea "a", da
Lei 5.194/66; CONSIDERANDO que de acordo com o referido artigo, a placa da obra deve ser colocada no início dos serviços, ou
seja, iniciada a obra esta deve constar de placa durante todo o tempo de sua execução;  CONSIDERANDO que o autuado
apresentou defesa alegando que a obra estava embargada pela blitz, mas quando o CREA chegou para fiscalizar estavam fazendo
reparos. CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos suficientes para elidir a imposição da penalidade e não
apresentou foto da placa; CONSIDERANDO o §2º do art. 11 da Resolução 1008/04 do CONFEA que diz que "lavrado o auto de
infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais"; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194,
de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem
em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO QUE O AUTUADO NÃO
APRESENTOU FOTO DA PLACA considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 29727/2019 do(a) interessado(a) Luiz Gonzaga
Carvalho Muniz. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade,
Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 938/2022
Referência: 2549431/2017 - Auto: 15668/2017
Interessado: MARIA DE JESUS BARROS SILVA E SILVA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Maria De Jesus Barros
Silva E Silva, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer
serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade
Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas
físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade
da falta cometida; CONSIDERANDO a Decisão Normativa N°74 de 2004 que dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº
5.194, de 24 de dezembro de 1966, relativos a infrações; CONSIDERANDO que o auto de infração se deu em razão da falta de ART
referente a uma construção predial; CONSIDERANDO o Art. 6° da Lei Federal N°5.194/66, que tipifica o exercício ilegal da
profissão de engenharia, in verbis: "Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a
pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta
Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais". CONSIDERANDO que o autuado apresentou em sua defesa ART
N°MA20170138818; CONSIDERANDO o §2º do art. 11 da Resolução 1008/04 do CONFEA que diz que "lavrado o auto de infração,
a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais"; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe
argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade, tendo em vista que a ART foi elaborada após a
lavratura do auto, bem como inexiste qualquer nulidade no auto de infração em epígrafe. CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO o Art.1° da Decisão Normativa
N°74/2004, que estabelece critérios para o enquadramento de leigos ou profissinais, no tocante as atividades fiscalizadas pelo
sistema Confea/crea, nestes termos: "Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de
profissionais, leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo
Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas "a" e "e" do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da Lei nº 5.194, de 1966: V - pessoas jurídicas
sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais
atividades estarão infringindo a alínea "a" do art. 6º, com multa prevista na alínea "e" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966".
CONSIDERANDO o alto potencial lesivo a coletividade quando as atividades da engenharia são desenvolvidas poR leigos e a
responsabilidade do CREA-MA em garantir a incolumidade pública no Estado do Maranhão; CONSIDERANDO que existe um grau
de discricionariedade para o administrador na diminuição das respectivas multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da
resolução 1008/04 do CONFEA; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar
recurso ao Plenário do CREA-MA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de fiscalização : 15668/2017 do(a)
interessado(a) Maria De Jesus Barros Silva E Silva. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos
Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 939/2022
Referência: 2684078/2022 - Auto: 6300403/2022
Interessado: MARINHO DE JESUS ARAUJO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Marinho De Jesus Araujo,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART do sistema de combate a incendio e para-raios do
condominio SALVADOR DALI; CONSIDERANDO que o autuado apresentou em sua defesa TRT (BR20190184418) datada antes da
lavratura do auto de infração; CONSIDERANDO que o Crea não deve exigir ART para leigos no que tange a capitulação da
autuação, uma vez que sua emissão compete exclusivamente ao profissional devidamente registrado; CONSIDERANDO o artigo 52
da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição
do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão
se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva,
caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 6300403/2022 do(a) interessado(a)
Marinho De Jesus Araujo. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes
Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 940/2022
Referência: 2597629/2019 - Auto: 29739/2019
Interessado: MAURO JOSÉ BARRA BISINOTTO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Mauro José Barra Bisinotto,
CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de
1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em
infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em
razão do EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA; CONSIDERANDO o Art. 6° da Lei Federal N°5.194/66, que tipifica o exercício
ilegal da profissão de engenharia, in verbis: "Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-
agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de
que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais". CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa
alegando não ser a responsável pela elaboração da ART; CONSIDERANDO que no documento anexado, fica claro de quem seria a
responsabilidade pela elaboração da ART, eximindo o autuado da obrigação; CONSIDERANDO que de acordo com o inciso II do
artigo 47 da Resolução 1008/04, a nulidade dos atos processuais ocorrerá no caso de ilegitimidade de parte; CONSIDERANDO o
artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a
prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto
da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão
definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 29739/2019 do(a) interessado(a)
Mauro José Barra Bisinotto. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes
Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 941/2022
Referência: 2701250/2022
Interessado: MONALISA SANTOS JESUS

EMENTA: Defere ALTERAÇÃO DADOS DA ART

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de alteração de dados cadastrais Monalisa Santos Jesus,
CONSIDERANDO a Resolução 1.025/09 do CONFEA/CREA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo
Técnico Profissional, e dá outras providências.CONSIDERANDO o artigo 4º da Resolução 1.025/09 do CONFEA/CREA, in
verbis:Art. 4º O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do Crea e o recolhimento do valor
correspondente. 1º O início da atividade profissional sem o recolhimento do valor da ART ensejará as sanções legais
cabíveis. CONSIDERANDO que a empresa obteve seu registro no CREA/MA antes do início da execução do serviço bem como o
vínculo do profissional com a empresa cadastrado no sistema SITAC é anterior e permanceu conforme documento em
anexo..CONSIDERANDO que se trata de inclusão do nome da empresa na ART como empresa contratada. considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO da inclusão do nome da empresa contratada na ART,
uma vez que foram preenchidos os requisitos mínimos exigidos pela Resolução nº. 1.025/2009 do CONFEA.. Coordenou a reunião o
senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 942/2022
Referência: 2701251/2022
Interessado: MONALISA SANTOS JESUS

EMENTA: Defere ALTERAÇÃO DADOS DA ART

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de alteração de dados cadastrais Monalisa Santos Jesus,
CONSIDERANDO a Resolução 1.025/09 do CONFEA/CREA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo
Técnico Profissional, e dá outras providências.CONSIDERANDO o artigo 4º da Resolução 1.025/09 do CONFEA/CREA, in
verbis:Art. 4º O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do Crea e o recolhimento do valor
correspondente. 1º O início da atividade profissional sem o recolhimento do valor da ART ensejará as sanções legais
cabíveis. CONSIDERANDO que a empresa obteve seu registro no CREA/MA antes do início da execução do serviço bem como o
vínculo do profissional com a empresa cadastrado no sistema SITAC é anterior e permanceu conforme documento em
anexo..CONSIDERANDO que se trata de inclusão do nome da empresa na ART como empresa contratada. considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO da inclusão do nome da empresa contratada na ART,
uma vez que foram preenchidos os requisitos mínimos exigidos pela Resolução nº. 1.025/2009 do CONFEA.. Coordenou a reunião o
senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião

Página 47/170

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 05/01/2023, às 13:02.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 943/2022
Referência: 2701252/2022
Interessado: MONALISA SANTOS JESUS

EMENTA: Defere ALTERAÇÃO DADOS DA ART

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de alteração de dados cadastrais Monalisa Santos Jesus,
CONSIDERANDO a Resolução 1.025/09 do CONFEA/CREA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo
Técnico Profissional, e dá outras providências.CONSIDERANDO o artigo 4º da Resolução 1.025/09 do CONFEA/CREA, in
verbis:Art. 4º O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do Crea e o recolhimento do valor
correspondente. 1º O início da atividade profissional sem o recolhimento do valor da ART ensejará as sanções legais
cabíveis. CONSIDERANDO que a empresa obteve seu registro no CREA/MA antes do início da execução do serviço bem como o
vínculo do profissional com a empresa cadastrado no sistema SITAC é anterior e permanceu conforme documento em
anexo..CONSIDERANDO que se trata de inclusão do nome da empresa na ART como empresa contratada. considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO da inclusão do nome da empresa contratada na ART,
uma vez que foram preenchidos os requisitos mínimos exigidos pela Resolução nº. 1.025/2009 do CONFEA.. Coordenou a reunião o
senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 944/2022
Referência: 2701253/2022
Interessado: MONALISA SANTOS JESUS

EMENTA: Defere ALTERAÇÃO DADOS DA ART

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de alteração de dados cadastrais Monalisa Santos Jesus,
CONSIDERANDO a Resolução 1.025/09 do CONFEA/CREA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo
Técnico Profissional, e dá outras providências.CONSIDERANDO o artigo 4º da Resolução 1.025/09 do CONFEA/CREA, in
verbis:Art. 4º O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do Crea e o recolhimento do valor
correspondente. 1º O início da atividade profissional sem o recolhimento do valor da ART ensejará as sanções legais
cabíveis. CONSIDERANDO que a empresa obteve seu registro no CREA/MA antes do início da execução do serviço bem como o
vínculo do profissional com a empresa cadastrado no sistema SITAC é anterior e permanceu conforme documento em
anexo..CONSIDERANDO que se trata de inclusão do nome da empresa na ART como empresa contratada. considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO da inclusão do nome da empresa contratada na ART,
uma vez que foram preenchidos os requisitos mínimos exigidos pela Resolução nº. 1.025/2009 do CONFEA.. Coordenou a reunião o
senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 945/2022
Referência: 2701255/2022
Interessado: MONALISA SANTOS JESUS

EMENTA: Defere ALTERAÇÃO DADOS DA ART

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de alteração de dados cadastrais Monalisa Santos Jesus,
CONSIDERANDO a Resolução 1.025/09 do CONFEA/CREA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo
Técnico Profissional, e dá outras providências.CONSIDERANDO o artigo 4º da Resolução 1.025/09 do CONFEA/CREA, in
verbis:Art. 4º O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do Crea e o recolhimento do valor
correspondente. 1º O início da atividade profissional sem o recolhimento do valor da ART ensejará as sanções legais
cabíveis. CONSIDERANDO que a empresa obteve seu registro no CREA/MA antes do início da execução do serviço bem como o
vínculo do profissional com a empresa cadastrado no sistema SITAC é anterior e permanceu conforme documento em
anexo..CONSIDERANDO que se trata de inclusão do nome da empresa na ART como empresa contratada. considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO da inclusão do nome da empresa contratada na ART,
uma vez que foram preenchidos os requisitos mínimos exigidos pela Resolução nº. 1.025/2009 do CONFEA.. Coordenou a reunião o
senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 946/2022
Referência: 2701256/2022
Interessado: MONALISA SANTOS JESUS

EMENTA: Defere ALTERAÇÃO DADOS DA ART

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de alteração de dados cadastrais Monalisa Santos Jesus,
CONSIDERANDO a Resolução 1.025/09 do CONFEA/CREA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo
Técnico Profissional, e dá outras providências.CONSIDERANDO o artigo 4º da Resolução 1.025/09 do CONFEA/CREA, in
verbis:Art. 4º O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do Crea e o recolhimento do valor
correspondente. 1º O início da atividade profissional sem o recolhimento do valor da ART ensejará as sanções legais
cabíveis. CONSIDERANDO que a empresa obteve seu registro no CREA/MA antes do início da execução do serviço bem como o
vínculo do profissional com a empresa cadastrado no sistema SITAC é anterior e permanceu conforme documento em
anexo..CONSIDERANDO que se trata de inclusão do nome da empresa na ART como empresa contratada. considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO da inclusão do nome da empresa contratada na ART,
uma vez que foram preenchidos os requisitos mínimos exigidos pela Resolução nº. 1.025/2009 do CONFEA.. Coordenou a reunião o
senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 947/2022
Referência: 2701258/2022
Interessado: MONALISA SANTOS JESUS

EMENTA: Defere ALTERAÇÃO DADOS DA ART

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de alteração de dados cadastrais Monalisa Santos Jesus,
CONSIDERANDO a Resolução 1.025/09 do CONFEA/CREA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo
Técnico Profissional, e dá outras providências.CONSIDERANDO o artigo 4º da Resolução 1.025/09 do CONFEA/CREA, in
verbis:Art. 4º O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do Crea e o recolhimento do valor
correspondente. 1º O início da atividade profissional sem o recolhimento do valor da ART ensejará as sanções legais
cabíveis. CONSIDERANDO que a empresa obteve seu registro no CREA/MA antes do início da execução do serviço bem como o
vínculo do profissional com a empresa cadastrado no sistema SITAC é anterior e permanceu conforme documento em
anexo..CONSIDERANDO que se trata de inclusão do nome da empresa na ART como empresa contratada. considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO da inclusão do nome da empresa contratada na ART,
uma vez que foram preenchidos os requisitos mínimos exigidos pela Resolução nº. 1.025/2009 do CONFEA.. Coordenou a reunião o
senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 948/2022
Referência: 2701259/2022
Interessado: MONALISA SANTOS JESUS

EMENTA: Defere ALTERAÇÃO DADOS DA ART

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de alteração de dados cadastrais Monalisa Santos Jesus,
CONSIDERANDO a Resolução 1.025/09 do CONFEA/CREA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo
Técnico Profissional, e dá outras providências.CONSIDERANDO o artigo 4º da Resolução 1.025/09 do CONFEA/CREA, in
verbis:Art. 4º O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do Crea e o recolhimento do valor
correspondente. 1º O início da atividade profissional sem o recolhimento do valor da ART ensejará as sanções legais
cabíveis. CONSIDERANDO que a empresa obteve seu registro no CREA/MA antes do início da execução do serviço bem como o
vínculo do profissional com a empresa cadastrado no sistema SITAC é anterior e permanceu conforme documento em
anexo..CONSIDERANDO que se trata de inclusão do nome da empresa na ART como empresa contratada. considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO da inclusão do nome da empresa contratada na ART,
uma vez que foram preenchidos os requisitos mínimos exigidos pela Resolução nº. 1.025/2009 do CONFEA.. Coordenou a reunião o
senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 949/2022
Referência: 2701260/2022
Interessado: MONALISA SANTOS JESUS

EMENTA: Defere ALTERAÇÃO DADOS DA ART

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de alteração de dados cadastrais Monalisa Santos Jesus,
CONSIDERANDO a Resolução 1.025/09 do CONFEA/CREA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo
Técnico Profissional, e dá outras providências.CONSIDERANDO o artigo 4º da Resolução 1.025/09 do CONFEA/CREA, in
verbis:Art. 4º O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do Crea e o recolhimento do valor
correspondente. 1º O início da atividade profissional sem o recolhimento do valor da ART ensejará as sanções legais cabíveis.
CONSIDERANDO que a empresa obteve seu registro no CREA/MA antes do início da execução do serviço bem como o vínculo do
profissional com a empresa cadastrado no sistema SITAC é anterior e permanceu conforme documento em anexo.
.CONSIDERANDO que se trata de inclusão do nome da empresa na ART como empresa contratada. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO da inclusão do nome da empresa contratada na ART,
uma vez que foram preenchidos os requisitos mínimos exigidos pela Resolução nº. 1.025/2009 do CONFEA.. Coordenou a reunião o
senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 950/2022
Referência: 2703297/2022
Interessado: NE EMPREENDIMENTOS LTDA

EMENTA: Defere REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA JÚRIDICA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa júridica Ne
Empreendimentos Ltda, CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 17 da Resolução 1.121/2019 O profissional poderá ser
responsável técnico por mais de uma pessoa jurídica. CONSIDERANDO o pedido de reconsideração da empresa; al indeferimento
se mostra completamente irrazoável. Explique-se: De acordo com a Lei e a Resolução mencionadas, tal vedação versa apenas
sobre RAZÃO SOCIAL, ou seja, sua denominação jurídica. Nesse caso, nos parece haver uma confusão entre "razão social" e
"nome fantasia". Para tanto, temos que não há na lei/resolução, nenhum trecho que vede o nome "engenharia" como nome fantasia
das empresas. Até porque, tal denominação serve apenas como "Marca Empresarial", não se trata de registro formal. Vejamos o que
diz a lei 5194/96: "Art. 5º Só poderá ter em sua denominação as palavras engenharia, arquitetura ou agronomia a firma comercial ou
industrial cuja diretoria for composta, em sua maioria, de profissionais registrados nos Conselhos Regionais." Como se observa, fala
"DENOMINAÇÃO". E, como dito, nome fantasia não é denominação da empresa, posto se tratar de nome meramente empresarial.
Vejamos o que diz a resolução: "Art. 6° O registro de pessoa jurídica (...) exclusivamente de profissionais que possuam tais títulos.
Art. 7° A pessoa jurídica de cuja denominação (...) seja de profissionais registrados nos Creas. Mais uma vez, como dito, veda a
DENOMINAÇÃO da pessoa jurídica! Ou seja, estimada Câmara, não há nada na Lei e/ou Resolução que vede a utilização do nome
"engenharia" como nome fantasia da empresa.  Art. 1.155. Considera-se nome empresarial a firma ou a denominação adotada, de
conformidade com este Capítulo, para o exercício de empresa.Parágrafo único. Equipara-se ao nome empresarial, para os efeitos da
proteção da lei, a denominação das sociedades simples, associações e fundações. Art. 1.156. O empresário opera sob firma
constituída por seu nome, completo ou abreviado, aditando-lhe, se quiser, designação mais precisa da sua pessoa ou do gênero de
atividade. CONSIDERANDO que a Legislação do sISTEMA CONFEA/CREA VEDA apenas na DENOMINAÇÃO, não se aplicando
ao nome fantasia.  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO do pedido de
REGISTRO DE PESSOA JURIDICA. No registro da empresa devem constar as restrições das atividades não cobertas pelas
atribuições de seu responsável técnico devendo o setor responsável adotar as providências neste sentido.. Coordenou a reunião o
senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião

Página 55/170

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 05/01/2023, às 13:02.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 951/2022
Referência: 2691399/2022 - Auto: 2060621/2022
Interessado: PALMARES CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA SEM PLACA DE IDENTIFICACAO - por infração ao(a) art. 16 da Lei
Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luis Antonio Simoes Hadade, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Palmares Construcoes Ltda,
CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da falta da PLACA DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DA OBRA; CONSIDERANDO o art. 16 da Lei 5.194/66 o qual estabelece que "Enquanto durar
a execução de obras, instalações e serviços de qualquer natureza, é obrigatório a colocação e manutenção de placas visíveis e
legíveis ao público, contendo o nome do autor e co-autores do projeto, em todos os seus aspectos técnicos e artísticos, assim como
os dos responsáveis pela execução dos trabalhos"; CONSIDERANDO a Resolução nº 407/1996 do Confea, que Revoga a
Resolução nº 250/77 e que regula o tipo e uso de placas de identificação de exercício profissional em obras, instalações e serviços
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, in verbis: Art. 1º - O uso de placas de identificação do exercício profissional é obrigatório de
acordo com o Art. 16 da Lei 5.194/66. Art. 2º - Os infratores estão sujeitos a pagamento de multa prevista no Art. 73, alínea "a", da
Lei 5.194/66; CONSIDERANDO que de acordo com o referido artigo, a placa da obra deve ser colocada no início dos serviços, ou
seja, iniciada a obra esta deve constar de placa durante todo o tempo de sua execução; CONSIDERANDO que em sua defesa o
autuado apresenta a foto da placa e solicita arquivamento do processo fiscal; CONSIDERANDO que o fiscal verificou que a placa
não estava na obra na ocasião da fiscalização. CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos suficientes para elidir
a imposição da penalidade; CONSIDERANDO o §2º do art. 11 da Resolução 1008/04 do CONFEA que diz que "lavrado o auto de
infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais"; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194,
de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem
em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO QUE O AUTUADO
APRESENTOU FOTO DA PLACA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de fiscalização : 2060621/2022 do(a)
interessado(a) Palmares Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio
Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 952/2022
Referência: 2682510/2022
Interessado: PAULO CÉSAR ALMEIDA SILVA DE OLIVEIRA

EMENTA: Defere Revisão de atribuições iniciais - Curso de Graduação em Engenharia CIVIL

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de solicitação-outros Paulo César Almeida Silva De
Oliveira, CONSIDERNDO que A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL DO CREA-MA, do Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão, instituída pela Decisão Plenária 01/2022-PL/MA, reuniu�se para
analisar o pedido o protocolo em epígrafe e, CONSIDERANDO a competência desta comissão exarada no artigo 8º do Anexo II da
Resolução Confea nº. 1.073/2016; CONSIDERANDO o artigo 3º, 4º e 5º do Anexo II da Resolução Confea nº. 1.073/2016 que
discrimina a documentação necessária para cadastramento individual de cada curso; CONSIDERANDO que a Instituição de Ensino
já possui cadastro no CREA-MA, e que o curso de ENGENHARIA CIVIL consta na tabela de títulos da Resolução 473/02 do Confea:
CONSIDERANDO que compete as Câmaras Especializadas a manifestação sobre a titulação e atribuição dos profissionais, em
atendimento ao Art.11 da Resolução Confea nº. 1007/2003; CONSIDERANDO o Art. 4º da Resolução 1.073/2016 do Confea: Art. 4º.
O título profissional será atribuído pelo Crea, mediante análise do currículo escolar e do projeto pedagógico do curso de formação do
profissional, nos níveis discriminados nos incisos I, III e IV do art. 3º, obtida por diplomação em curso reconhecido pelo sistema
oficial de ensino brasileiro, no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. Parágrafo único. O título profissional a
ser atribuído em conformidade com o caput deste artigo deverá constar da Tabela de Títulos do Confea. Atribuição inicial de campo
de atuação profissional Art. 6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos decretos
regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto. §
1º As profissões que não têm atribuições regulamentadas em legislação específica terão suas atribuições mínimas definidas nos
normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto. § 2º As eventuais atribuições adicionais obtidas na formação inicial e não
previstas no caput e no § 1º deste artigo serão objeto de requerimento do profissional e decorrerão de análise do currículo escolar e
do projeto pedagógico do curso de formação do profissional, a ser realizada pelas câmaras especializadas competentes envolvidas.
CONIDERNDO o pedido do alunos que solicitaram: a revisão de atribuição baseado na Resolução 1.073/2016 e no artigo 7º da
Resolução 218/1973 do Confea, para complementar qualificação estabelecidas para a profissão de Engenheiro Civil que integra no
Sistema Confea/CREA. Solicitaram a revisão de atribuição em Instalações Elétricas e SPDA estudada na disciplina de "Instalações
Prediais". E a revisão de atribuição em Sistemas de saneamento, drenagem e irrigação estudadas pela disciplina de "Esgoto e
Drenagem" de acordo com o histórico de graduação. Anexaram o diploma/declaração de conclusão, histórico de graduação, plano
de ensino e diário de classe das duas disciplinas assinadas pelo professor responsável e pelo coordenador do curso.
CONSIDERANDO a Resolução n° 473/2002 que institui a tabela de títulos profissionais do sistema CONFEA / CREA;
CONSIDERANDO a Deliberação 170/2016 CEAP que envia os esclarecimentos a respeito de cadastramento de cursos e instituições
de ensino aos Creas contidos na Resolução 1.073/2016 CONFEA; CONSIDERANDO que a RESOLUÇÃO Nº 218/73 do CONFEA
que disciplina a profissão de Engenheiro Civil; CONSIDERANDO que na análise da CEAP realizada na documentação apresentada
constatou-se que em relação a atividade de SPDA que o conteúdo apresenta apenas "NOÇÕES", não sendo suficiente para
extensão da atribuição. CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos atinentes a matéria, conforme legislação pertinente;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO parcial do pedido de revisão,
concedendo ao egresso as atribuições regulamentadas no Resolução 1.073/2016 e no artigo 7º da Resolução 218/1973 EXCETO:
aeroportos, sistemas de transportes, sistemas de abastecimento de água, portos, pontes e PDA, respeitados os limites de sua
formação, com base na legislação supracitada. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis
Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.
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ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 953/2022
Referência: 2667568/2022 - Auto: 4500017/2022
Interessado: PAVIRROL ENGENHARIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Pavirrol Engenharia Ltda,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART DO CONTRATO Nº 62/2021; CONSIDERANDO que a
empresa autuada apreentou em sua defesa ART (MA20210485961 e MA20220497578) datadas antes da lavratura do auto de
infração; CONSIDERANDO que o autuado não foi devidamente notificado da lavratura do auto de infração, uma vez que o presente
auto não consta com quaisquer assinatura de recebimento ou qualquer anexo que comprove devida ciência da autuação, estando
em desconformidade com o Art. 53 da Resolução 1.008 do Confea, que discorre sobre a comunicação dos atos processuais, nestes
termos: "Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de
Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado. § 1º Em todos os casos, o
comprovante de entrega deverá ser anexado ao processo." CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A
extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III
- quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 4500017/2022 do(a) interessado(a) Pavirrol Engenharia Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 954/2022
Referência: 2588096/2019 - Auto: 27638/2019
Interessado: PAÇO DO LUMIAR EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Paço Do Lumiar
Empreendimentos Ltda - Epp, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal,
para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia
Elétrica fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de
09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação
de penalidades; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART DO ESTUDO E O RELATÓRIO DE
IMPACTO AMBIENTAL; CONSIDERANDO que a nulidade processual foi verificada no auto 27638/2019 devido a não seleção da
capitulaçao/infração;  CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos processuais
ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de
dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo
legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção
do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III
- quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 27638/2019 do(a) interessado(a) Paço Do Lumiar Empreendimentos Ltda - Epp.
Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva
Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz,
Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 955/2022
Referência: 2638352/2021 - Auto: 2060178/2021
Interessado: PENHA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Penha Construcoes E
Servicos Ltda - Me, CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, quedispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração eaplicação de penalidades CONSIDERANDO o artigo 73 da
Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadasàs pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de
Infração se deu em razão do FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé
pública; ONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos, nem tampouco provassuficientes para elidir a imposição da
penalidade, tendo em vista que a ART foi elaborada apósa lavratura do auto, bem como inexiste qualquer nulidade no auto de
infração em epígrafe. CONSIDERANDO que a Resolução nº 1.008 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomiaprevê que as
multas devem ser aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que
se destina; CONSIDERANDO que existe um grau de discricionariedade para o administrador na diminuiçãodas respectivas multas
quando atendidos os requisitos no artigo 43 da resolução 1008/04 doCONFEA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a)
relatório de fiscalização : 2060178/2021 do(a) interessado(a) Penha Construcoes E Servicos Ltda - Me. Coordenou a reunião o
senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 956/2022
Referência: 2682590/2022 - Auto: 4500235/2022
Interessado: QUALITECH ENGENHARIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Arnaldo Carvalho Muniz, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Qualitech Engenharia Ltda,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação de Responsabilidade
Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada antes do início da obra.
CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 4500235/2022 do(a)
interessado(a) Qualitech Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio
Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 959/2022
Referência: 2699513/2022
Interessado: RICARDO ANTONIO DA SILVA COSTA

EMENTA: Defere Anotação de curso

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de inclusão de pós graduação diversas ( mestrado,
doutorado e especializações.) Ricardo Antonio Da Silva Costa, CONSIDERANDO a Resolução 1007/03 do CONFEA/CREA, que
dispõe sobre Registro de Profissionais; CONSIDERANDO o artigo 3º da Resolução 1073/2016 do CONFEA, Regulamenta a
atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema
Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia:Art. 3º Para efeito da
atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para os diplomados no âmbito das profissões
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis de formação profissional, a saber:I - formação de técnico de nível
médio;II - especialização para técnico de nível médio;III - superior de graduação tecnológica;IV - superior de graduação plena ou
bacharelado;V - pósgraduação lato sensu (especialização);VI - pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado); e VII -
sequencial de formação específica por campo de saber.§ 1º Os cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminados
nos incisos deste artigo deverão ser registrados e cadastrados nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, competências
e campos de atuação profissionais.CONSIDERANDO que de acordo com referida Resolução, é imprescindível que as instituições de
ensino e os cursos por ela ministrados sejam previamente cadastrados no Crea para que se possa fazer a análise curricular e
definição de atribuições. Vejamos:§ 6º Em todos os casos, será exigida a prévia comprovação do cumprimento das exigências
estabelecidas pelo sistema oficial de ensino brasileiro para a validade e a regularidade dos respectivos cursos, bem como o cadastro
da respectiva instituição de ensino e dos seus cursos no Sistema Confea/CREA. CONSIDERANDO que o curso de Pós Graduação
está cadastrado no CREA-GO, porém não foi conferido título e nem atribuições para este curso, conforme informação daquele
regional. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, DECIDIU pelo DEFERIMENTO do
pedido com base no artigo 3º da Resolução 1073/2016 do CONFEA sem acréscimo de título e sem extensão de atribuições,
somente com anotação no cadastro e indicação do curso na certidão, com base nos artigos supracitados.. Coordenou a reunião o
senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 960/2022
Referência: 2558053/2018 - Auto: 23445/2017
Interessado: ROSEANE MENEZES COELHO LOPES

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Roseane Menezes Coelho
Lopes, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras
ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA; CONSIDERANDO que a
nulidade processual foi verificada no auto 23445/2017 devido não seleção da capitulação/infração, bem como a duplicidade
apresentada pela presente autuação, com o auto de infração N°23444/2017; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução
1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no
auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V
- falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52
da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição
do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão
se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva,
caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 23445/2017 do(a) interessado(a)
Roseane Menezes Coelho Lopes. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes
Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 961/2022
Referência: 2558567/2018 - Auto: 18330/2018
Interessado: S. A. DA SILVA E CIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização S. A. Da Silva E Cia Ltda,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA. CONSIDERANDO que a nulidade processual foi verificada no auto 18330/2018 devido uma falha na
capitulação/infração, pois o autuado trata-se de um Leigo Pessoa Jurídica, portanto a autuação correta seria Exercício ilegal da
Profissão-PJ, por infração ao Art. 6° da Lei 5194/66; CONSIDERANDO que o Crea não deve exigir ART para leigos no que tange a
capitulação da autuação, uma vez que sua emissão compete exclusivamente ao profissional devidamente registrado;
CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes
casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a
delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os
fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo
ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 18330/2018 do(a) interessado(a) S. A. Da Silva E Cia Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 962/2022
Referência: 2690885/2022 - Auto: 2540809/2022
Interessado: SAUL MONDEGO CARVALHO

EMENTA: Defere DE ART FORA DE ÉPOCA.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Saul Mondego
Carvalho, CONSIDERANDO a Lei n.º 6.496/77 que institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de
Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; CONSIDERANDO a Resolução 1.050/13 do CONFEA/CREA que dispõe sobre a
regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluída sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART;CONSIDERANDO o art.02 da Resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013 que discrimina a documentação necessária
para registro de ART de obra consluída; CONSIDERANDO o atestado de capacidade técnica emitido pela contratante, segundo o
qual o engenheiro executou os serviços descritos na ART requerida devidamente elaborado por profissional que possua habilitação
nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que o período da execução do serviço se deu após o
registro da empresa e do profissional no CREA-MA; CONSIDERANDO que a falta de elaboração da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART culminou na infração do art. 1 da Lei Federal nº 6.496/77, bem assim da Lei Federal nº 5.194/66: Art. 3º- A falta da
ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais
cominações legais. CONSIDERANDO a documentação analisada. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada
ao processo, pelo DEFERIMENTO do registro da ART , uma vez que foram preenchidos os requisitos mínimos exigidos pela
Resolução nº. 1.025/2009 e 1.050/13, ambas do CONFEA, após o pagamento da multa no valor de R$ R$ 703,90 (setecentos e três
reais e noventa centavos), conforme preceitua anexo da decisão PL-1544/2019, seguindo os seguintes procedimentos na ordem que
segue:a Lavratura imediata do Auto de Infração pela fiscalização do CREA/MA, nos termos do art. 9º da Resolução nº 1008/04, com
a notificação (ciência) do autuado, pessoal ou por meio de AR;Impressão e pagamento do boleto da multa;Pagamento da
ART;Registro da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares
Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 963/2022
Referência: 2695774/2022 - Auto: 2540810/2022
Interessado: SAUL MONDEGO CARVALHO

EMENTA: Defere DE ART FORA DE ÉPOCA.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Saul Mondego
Carvalho, CONSIDERANDO a Lei n.º 6.496/77 que institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de
Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; CONSIDERANDO a Resolução 1.050/13 do CONFEA/CREA que dispõe sobre a
regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluída sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART;CONSIDERANDO o art.02 da Resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013 que discrimina a documentação necessária
para registro de ART de obra consluída; CONSIDERANDO o atestado de capacidade técnica emitido pela contratante, segundo o
qual o engenheiro executou os serviços descritos na ART requerida devidamente elaborado por profissional que possua habilitação
nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que o período da execução do serviço se deu após o
registro da empresa e do profissional no CREA-MA; CONSIDERANDO que a falta de elaboração da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART culminou na infração do art. 1 da Lei Federal nº 6.496/77, bem assim da Lei Federal nº 5.194/66: Art. 3º- A falta da
ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais
cominações legais. CONSIDERANDO a documentação analisada considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada
ao processo, pelo DEFERIMENTO do registro da ART , uma vez que foram preenchidos os requisitos mínimos exigidos pela
Resolução nº. 1.025/2009 e 1.050/13, ambas do CONFEA, após o pagamento da multa no valor de R$ R$ 703,90 (setecentos e três
reais e noventa centavos), conforme preceitua anexo da decisão PL-1544/2019, seguindo os seguintes procedimentos na ordem que
segue:a Lavratura imediata do Auto de Infração pela fiscalização do CREA/MA, nos termos do art. 9º da Resolução nº 1008/04, com
a notificação (ciência) do autuado, pessoal ou por meio de AR;Impressão e pagamento do boleto da multa;Pagamento da
ART;Registro da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares
Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 964/2022
Referência: 2569980/2018
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA  - SINFRA

EMENTA: Defere APLICAÇÃO DE PENALIDADE ÉTICA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, objeto de solicitação de ofício Secretaria De Estado De Infraestrutura -
Sinfra, Após a cumprimento das determinações, foi enviada a notificação aos acusados, em que apenas a empresa Construmaq
LTDA- ME apresentou manifestação por meio do protocolo nº 2582338/2018 em que alega que a demandada  por equívoco
perpetrado por seu preposto, teve depositado para que fosse emitida a certidão de acervo, serviços realizados em outro período,
mas que erroneamente foram cadastrados comooutro período apontado e que somente com a formalização do processo junto a este
órgão que houve a percepção do lapso temporal referente a execução dos serviços.Na mesma linha de entendimento, ressalta que
foi apresentada data errônea, reconhecendo o erro e requerendo prazo para realizar a correção dos serviços que deveriam ser
prestados.Cabe destacar, que em sua defesa solicita que seja observado que não houve prejuízos a terceiros e que a atitude da
Demandada não se considera dolosa, uma vez que só se observa a função de tempo da execução dos serviços. Ademais, afirma
que a Demandada tinha convicção que estava agindo corretamente.Logo em sequência, faz uma argumentação que houve um
equivoco provocado e relata que não teve a Má-Fé.Por sua vez, a prefeitura Municipal de Balsas/Ma apresentou manifestação
através do protocolo nº 2582592/2018, declarando que a empresa Construmaq LTDA-ME não prestou nenhum tipo de serviço para a
Prefeitura Municipal de Balsas/MA no período de janeiro de 2017 á 02 de agosto de 2018. Bem como, destaca que a certidão citada
em que o Eng. Civ. Felix Bispo da Silva declara que o início da obra na data de 14 de março de 2016 e concluiu a mesma em 14 de
abril de 2018, desse modo a Secretaria de infraestrutura contesta tais informações, e frisa que o Eng. Civ. Valdmiro Freitas Filho não
faz parte do corpo técnico de fiscais da Prefeitura Municipal de Balsas/MA.Ademais, o Eng. Civ Felix Bispo da Silva e o Eng.
Valdemiro Freitas Filho não foram devidamente notificados, de modo que todas as comunicações se deram por publicação em
edital. Eis os fatos até então. Preliminarmente, afasta-se a aplicação da Resolução 1.090/2017 em face da ausência da repercussão
social, pelo fato da falsificação ter sido grosseira e identificada logo no início, sem que tenha produzido efeitos no mundo, de modo
que, a infração não foi caracterizada como crime infamante, escândalo, ou má conduta pública. Este ponto é importante, vez que a
resolução 1.090/2017, possui contornos bem específicos sobre o que se enquadra como má conduta, escândalo ou crime infamante,
mormente seus arts. 2º e 3º. Assim, não se observa a possibilidade de enquadramento da hipótese do processo como caso
permissivo da aplicação da pena de Cancelamento de Registro profissional. Entretanto, não se deve atenuar a reprovabilidade da
conduta analisada sobretudo sob a ótica ética. O ato supostamente praticado por estes profissionais foi em âmbito privado, sem ter
gerado repercussão social, e portanto, deve ser observada a resolução N° 1.002/2002 do Confea. Quanto ao Profissional Eng. Civ.
Valdemiro Freitas Filho, deve-se registrar que não existe nos autos comprovação que a assinatura no Atestado de Capacidade
Técnica é autêntica e de sua autoria. Ademais, não há nos autos fatos que demonstrem relação deste profissional com a empresa
que tentou se beneficiar do documento, com a prefeitura, ou com o Eng. Félix Bispo da Silva. Assim, não ficou claro a este relator a
sua participação na falsificação apresentada, e considerando que a aplicação de penalidade deve se dar após a constatação da
ocorrência de um fato caracterizado como falta ética, e não a simples desconfiança de ter ou não participado. Dessarte, em face da
ausência dos principais inquiridos (os profissionais), não se obtém, neste momento provas que o profissional de fato cometeu o ato
reprovável, de modo que, não é razoável sua condenação sem prova concreta de sua participação, ou seja, aqui inexistem provas
suficientes e seguras de que o fato tenha, efetivamente, ocorrido. Isto posto, deve-se utilizar o provérbio jurídico "in dubio pro reo",
implica em que na dúvida interpreta-se em favor do acusado. Vez que as liberdades individuais do particular devem prevalecer sobre
a ação punitiva do Estado, quando não comprovada sua ocorrência. Desse modo, entende-se pela ausência de ocorrência de
conduta infringente da ética Profissional quanto o Profissional Valdemiro Freitas Filho, e, recomenda-se sua ABSOLVIÇÃO por
ausência de provas. Quanto o Profissional Eng. Civil Félix Bispo da Silva, não se pode observar o mesmo, ainda que este, também
não tenha "efetivamente" participado do processo, vez que quem registrou a ART e CAT Canceladas foi o ambiente profissional do
acusado.Deve-se relembrar que o ambiente profissional só é acessado mediante senha pessoal e intransferível dos Profissionais do
Sistema Confea/Crea, portanto, o simples registro e apresentação dos documentos ao CREA já demonstram reprovabilidade na
conduta. Nesse contexto, a profissão de engenharia é supervisionada pelo CREA-MA, e, possui princípios éticos que devem ser
seguidos, sob pena de constituir infração ética, conforme exposto nos 10º, III, c c/c art. 13 caput da resolução N° 1002 de 2002 do
CONFEA.  Art. 10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional: III - nas relações com os clientes, empregadores
e colaboradores: c) usar de artifícios ou expedientes enganosos para a obtenção de vantagens indevidas, ganhos marginais ou

Página 68/170

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 05/01/2023, às 13:02.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

conquista de contratos; Art. 13. Constitui-se infração ética todo ato cometido pelo profissional que atente contra os princípios éticos,
descumpra os deveres do ofício, pratique condutas expressamente vedadas ou lese direitos reconhecidos de outrem. Considerando
que o denunciado supostamente apresentou documento falso para participação em procedimento licitatório, ou seja, usou de
artifícios enganosos para conquista de contratos, então, verifica-se caracterizada a hipótese do "art. 10, III, c".Ora, Ética é um
conjunto de princípios ou padrões através dos quais se pautam a conduta humana. Algumas vezes a ética é chamada de "moral", e
por extensão, seu estudo frequentemente chamado de Filosofia Moral. Em termos práticos, a ética é um padrão de comportamento e
conduta. No caso sob análise, entendo como configurada a incidência do art. 13 do Código de Ética Profissional, em face da prática
de conduta vedada ao profissional, de modo que deve a conduta ocorrida ser devidamente reprovada por este Conselho. Desse
modo, passar-se-á a indicar a pena adequada ao ocorrido, que pode ser a advertência privada, multa ou censura pública, vez que é
inaplicável a suspensão ou o cancelamento no caso em tela, em face do afastamento da Resolução 1.090/2017. A Advertência
privada por mais que se trate de uma pena ética, possui caráter pedagógico limitado a atos de pouca relevância, o que não deve ser
aplicado no caso em tela, vez que se tratam de falsificação ou adulteração de Documentos para obter vantagem indevida para si,
não podendo, ser tratado como um mero caso de admoestação. Pois bem, a Censura pública por sua vez é uma forma de punição, a
qual estão sujeitas as pessoas cuja profissão é regulamentada ou supervisionada por algum órgão, devido a transgressão de
princípios e/ou normas regulamentadas nessa profissão, estando presente no art. 71 da Lei 5.194/66, b, senão vejamos:Art. 71. As
penalidades aplicáveis por infração da presente lei são as seguintes, de acordo com a gravidade da falta:b) censura pública; Previsto
no art. 52, §2º da Resolução 1.004/2003 do Confea, senão vejamos:Art. 52. Aos profissionais que deixarem de cumprir disposições
do Código de Ética Profissional serão aplicadas as penalidades previstas em lei. 2º A censura pública, anotada nos assentamentos
do profissional, será efetivada por meio de edital afixado no quadro de avisos nas inspetorias, na sede do Crea onde estiver inscrito
o profissional, divulgação em publicação do Crea ou em jornal de circulação na jurisdição, ou no diário oficial do estado ou outro
meio, economicamente aceitável, que amplie as possibilidades de conhecimento da sociedade.Portanto, a infração cometida se trata
de hipótese de aplicação da pena de censura pública, e deverá constar durante o tempo que a câmara especializada determinar,
para impedir que novos fatos desta natureza venham a ocorrer novamente, devendo, porém, sopesar que a conduta do denunciado
não é reincidente, não ocasionando danos a terceiros, nem gerando repercussão pública.CONCLUSÃO CEP: Diante do acima
exposto, conclui-se que:a) Deve-se absolver o Profissional Valdemiro Freitas Filho, e, recomenda-se sua ABSOLVIÇÃO por
ausência de provas;b) Quanto o Profissional Felix Bispo da Silva, Engenheiro Civil este infringiu o 10°, III, "c" c/c o art. 13 caput da
Resolução 1002/02 do CONFEA, e, portanto, deve sofrer a sanção de Censura Pública, prevista no art. 71, b) da Lei 5.194/66 e
art.52, §2º da Resolução 1004/03 do Confea. CONSIDERANDO A MANIFESTAÇÃO DO INTERESSADO. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria, Diante das considerações e
documentação apensada ao processo, pela aprovação do Relatório Final da Comissão de Ética Profissional, declarando: 1-
absolvição do Profissional Valdemiro Freitas Filho por ausência de provas; 2- a culpabilidade do Profissional Felix Bispo da Silva,
Engenheiro Civil por infração ao art. 10°, III, "c" c/c o art. 13 caput da Resolução 1002/02 do CONFEA, e, portanto, deve sofrer a
sanção de Censura Pública, prevista no art. 71, b) da Lei 5.194/66 e art.52, §2º da Resolução 1004/03 do Confea. A penalidade deve
ser anotada nos assentamentos do profissional e será efetivada por meio de edital afixado no quadro de avisos nas inspetorias, na
sede do Crea onde estiver inscrito o profissional, divulgação em publicação do Crea ou em jornal de circulação na jurisdição, ou no
diário oficial do estado ou outro meio, economicamente aceitável, que amplie as possibilidades de conhecimento da sociedade. O
tempo de permanência do edital divulgando a pena de censura pública no quadro de avisos das inspetorias e da sede do Crea,
fixado nesta decisão é de 1(um) ano.. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Marcelo De
Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Votaram contrariamente os senhores
Conselheiros: Luis Antonio Simoes Hadade. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 965/2022
Referência: 2682536/2022
Interessado: SILVAN MARCOS PEREIRA DOS SANTOS

EMENTA: Defere Revisão de atribuições iniciais - Curso de Graduação em Engenharia CIVIL

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de solicitação-outros Silvan Marcos Pereira Dos Santos,
CONSIDERNDO que A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL DO CREA-MA, do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão, instituída pela Decisão Plenária 01/2022-PL/MA, reuniu�se para analisar o pedido
o protocolo em epígrafe e, CONSIDERANDO a competência desta comissão exarada no artigo 8º do Anexo II da Resolução Confea
nº. 1.073/2016; CONSIDERANDO o artigo 3º, 4º e 5º do Anexo II da Resolução Confea nº. 1.073/2016 que discrimina a
documentação necessária para cadastramento individual de cada curso; CONSIDERANDO que a Instituição de Ensino já possui
cadastro no CREA-MA, e que o curso de ENGENHARIA CIVIL consta na tabela de títulos da Resolução 473/02 do Confea:
CONSIDERANDO que compete as Câmaras Especializadas a manifestação sobre a titulação e atribuição dos profissionais, em
atendimento ao Art.11 da Resolução Confea nº. 1007/2003; CONSIDERANDO o Art. 4º da Resolução 1.073/2016 do Confea: Art. 4º.
O título profissional será atribuído pelo Crea, mediante análise do currículo escolar e do projeto pedagógico do curso de formação do
profissional, nos níveis discriminados nos incisos I, III e IV do art. 3º, obtida por diplomação em curso reconhecido pelo sistema
oficial de ensino brasileiro, no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. Parágrafo único. O título profissional a
ser atribuído em conformidade com o caput deste artigo deverá constar da Tabela de Títulos do Confea. Atribuição inicial de campo
de atuação profissional Art. 6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos decretos
regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto. §
1º As profissões que não têm atribuições regulamentadas em legislação específica terão suas atribuições mínimas definidas nos
normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto. § 2º As eventuais atribuições adicionais obtidas na formação inicial e não
previstas no caput e no § 1º deste artigo serão objeto de requerimento do profissional e decorrerão de análise do currículo escolar e
do projeto pedagógico do curso de formação do profissional, a ser realizada pelas câmaras especializadas competentes envolvidas.
CONIDERNDO o pedido do alunos que solicitaram: a revisão de atribuição baseado na Resolução 1.073/2016 e no artigo 7º da
Resolução 218/1973 do Confea, para complementar qualificação estabelecidas para a profissão de Engenheiro Civil que integra no
Sistema Confea/CREA. Solicitaram a revisão de atribuição em Instalações Elétricas e SPDA estudada na disciplina de "Instalações
Prediais". E a revisão de atribuição em Sistemas de saneamento, drenagem e irrigação estudadas pela disciplina de "Esgoto e
Drenagem" de acordo com o histórico de graduação. Anexaram o diploma/declaração de conclusão, histórico de graduação, plano
de ensino e diário de classe das duas disciplinas assinadas pelo professor responsável e pelo coordenador do curso.
CONSIDERANDO a Resolução n° 473/2002 que institui a tabela de títulos profissionais do sistema CONFEA / CREA;
CONSIDERANDO a Deliberação 170/2016 CEAP que envia os esclarecimentos a respeito de cadastramento de cursos e instituições
de ensino aos Creas contidos na Resolução 1.073/2016 CONFEA; CONSIDERANDO que a RESOLUÇÃO Nº 218/73 do CONFEA
que disciplina a profissão de Engenheiro Civil; CONSIDERANDO que na análise da CEAP realizada na documentação apresentada
constatou-se que em relação a atividade de SPDA que o conteúdo apresenta apenas "NOÇÕES", não sendo suficiente para
extensão da atribuição. CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos atinentes a matéria, conforme legislação pertinente;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO parcial do pedido de revisão,
concedendo ao egresso as atribuições regulamentadas no Resolução 1.073/2016 e no artigo 7º da Resolução 218/1973 EXCETO:
aeroportos, sistemas de transportes, sistemas de abastecimento de água, portos, pontes e PDA, respeitados os limites de sua
formação, com base na legislação supracitada. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis
Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.
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ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 966/2022
Referência: 2686336/2022 - Auto: 2060531/2022
Interessado: STENIO LUIS COSTA MOREIRA MAGALHAES

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PROFISSIONAL - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Marcelo De Sousa Cruz, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Stenio Luis Costa Moreira Magalhaes,
CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de
1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em
infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em
razão do COLOCAR TEXTO DA EMENTA; CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa alegando que COLOCAR BREVE
RESUMO DA DEFESA; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe
argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade, tendo em vista que a ART foi elaborada após a
lavratura do auto, bem como inexiste qualquer nulidade no auto de infração em epígrafe. CONSIDERANDO que a Resolução nº
1.008 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem ser aplicadas proporcionalmente à infração
cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina; CONSIDERANDO que existe um grau de
discricionariedade para o administrador na diminuição das respectivas multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da
resolução 1008/04 do CONFEA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de fiscalização : 2060531/2022 do(a)
interessado(a) Stenio Luis Costa Moreira Magalhaes. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos
Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 967/2022
Referência: 2686338/2022 - Auto: 2060532/2022
Interessado: STENIO LUIS COSTA MOREIRA MAGALHAES

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PROFISSIONAL - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Stenio Luis Costa Moreira
Magalhaes, CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de
Infração se deu em razão do COLOCAR TEXTO DA EMENTA; CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa alegando que
COLOCAR BREVE RESUMO DA DEFESA; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública; CONSIDERANDO ainda que o autuado
não trouxe argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade, tendo em vista que a ART foi
elaborada após a lavratura do auto, bem como inexiste qualquer nulidade no auto de infração em epígrafe. CONSIDERANDO que a
Resolução nº 1.008 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem ser aplicadas proporcionalmente à
infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina; CONSIDERANDO que existe um
grau de discricionariedade para o administrador na diminuição das respectivas multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da
resolução 1008/04 do CONFEA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de fiscalização : 2060532/2022 do(a)
interessado(a) Stenio Luis Costa Moreira Magalhaes. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos
Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 968/2022
Referência: 2697562/2022 - Auto: 2060529/2022
Interessado: STENIO LUIS COSTA MOREIRA MAGALHAES

EMENTA: A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PROFISSIONAL - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Arnaldo Carvalho Muniz, objeto de solicitação de defesa de auto de infração Stenio Luis Costa Moreira Magalhaes,
CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de
1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em
infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em
razão do da falta de ART; CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa alegando que há ART; CONSIDERANDO que o fiscal
possui fé pública; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a
imposição da penalidade, tendo em vista que a ART foi elaborada após a lavratura do auto, bem como inexiste qualquer nulidade no
auto de infração em epígrafe. CONSIDERANDO que a Resolução nº 1.008 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia prevê
que as multas devem ser aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse
público a que se destina; CONSIDERANDO que existe um grau de discricionariedade para o administrador na diminuição das
respectivas multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da resolução 1008/04 do CONFEA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução
da multa do(a) defesa de auto de infração: 2060529/2022 do(a) interessado(a) Stenio Luis Costa Moreira Magalhaes. Coordenou a
reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião

Página 74/170

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 05/01/2023, às 13:02.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 969/2022
Referência: 2697566/2022 - Auto: 2060530/2022
Interessado: STENIO LUIS COSTA MOREIRA MAGALHAES

EMENTA: A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PROFISSIONAL - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Arnaldo Carvalho Muniz, objeto de solicitação de defesa de auto de infração Stenio Luis Costa Moreira Magalhaes,
CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de
1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em
infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu por
infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977; CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa alegando que há ART.
CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos, nem tampouco
provas suficientes para elidir a imposição da penalidade, tendo em vista que a ART foi elaborada após a lavratura do auto, bem
como inexiste qualquer nulidade no auto de infração em epígrafe. CONSIDERANDO que a Resolução nº 1.008 do Conselho Federal
de Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem ser aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao
cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina; CONSIDERANDO que existe um grau de discricionariedade para o
administrador na diminuição das respectivas multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da resolução 1008/04 do CONFEA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) defesa de auto de infração: 2060530/2022 do(a) interessado(a) Stenio Luis Costa
Moreira Magalhaes. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade,
Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 970/2022
Referência: 2684977/2022
Interessado: TALITA RIBEIRO BRITO

EMENTA: Defere Revisão de atribuições iniciais - Curso de Graduação em Engenharia CIVIL

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de solicitação-outros Talita Ribeiro Brito, CONSIDERNDO
que A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL DO CREA-MA, do Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do Maranhão, instituída pela Decisão Plenária 01/2022-PL/MA, reuniu�se para analisar o pedido o protocolo
em epígrafe e, CONSIDERANDO a competência desta comissão exarada no artigo 8º do Anexo II da Resolução Confea nº.
1.073/2016; CONSIDERANDO o artigo 3º, 4º e 5º do Anexo II da Resolução Confea nº. 1.073/2016 que discrimina a documentação
necessária para cadastramento individual de cada curso; CONSIDERANDO que a Instituição de Ensino já possui cadastro no CREA-
MA, e que o curso de ENGENHARIA CIVIL consta na tabela de títulos da Resolução 473/02 do Confea: CONSIDERANDO que
compete as Câmaras Especializadas a manifestação sobre a titulação e atribuição dos profissionais, em atendimento ao Art.11 da
Resolução Confea nº. 1007/2003; CONSIDERANDO o Art. 4º da Resolução 1.073/2016 do Confea: Art. 4º. O título profissional será
atribuído pelo Crea, mediante análise do currículo escolar e do projeto pedagógico do curso de formação do profissional, nos níveis
discriminados nos incisos I, III e IV do art. 3º, obtida por diplomação em curso reconhecido pelo sistema oficial de ensino brasileiro,
no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. Parágrafo único. O título profissional a ser atribuído em
conformidade com o caput deste artigo deverá constar da Tabela de Títulos do Confea. Atribuição inicial de campo de atuação
profissional Art. 6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos decretos
regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto. §
1º As profissões que não têm atribuições regulamentadas em legislação específica terão suas atribuições mínimas definidas nos
normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto. § 2º As eventuais atribuições adicionais obtidas na formação inicial e não
previstas no caput e no § 1º deste artigo serão objeto de requerimento do profissional e decorrerão de análise do currículo escolar e
do projeto pedagógico do curso de formação do profissional, a ser realizada pelas câmaras especializadas competentes envolvidas.
CONIDERNDO o pedido do alunos que solicitaram: a revisão de atribuição baseado na Resolução 1.073/2016 e no artigo 7º da
Resolução 218/1973 do Confea, para complementar qualificação estabelecidas para a profissão de Engenheiro Civil que integra no
Sistema Confea/CREA. Solicitaram a revisão de atribuição em Instalações Elétricas e SPDA estudada na disciplina de "Instalações
Prediais". E a revisão de atribuição em Sistemas de saneamento, drenagem e irrigação estudadas pela disciplina de "Esgoto e
Drenagem" de acordo com o histórico de graduação. Anexaram o diploma/declaração de conclusão, histórico de graduação, plano
de ensino e diário de classe das duas disciplinas assinadas pelo professor responsável e pelo coordenador do curso.
CONSIDERANDO a Resolução n° 473/2002 que institui a tabela de títulos profissionais do sistema CONFEA / CREA;
CONSIDERANDO a Deliberação 170/2016 CEAP que envia os esclarecimentos a respeito de cadastramento de cursos e instituições
de ensino aos Creas contidos na Resolução 1.073/2016 CONFEA; CONSIDERANDO que a RESOLUÇÃO Nº 218/73 do CONFEA
que disciplina a profissão de Engenheiro Civil; CONSIDERANDO que na análise da CEAP realizada na documentação apresentada
constatou-se que em relação a atividade de SPDA que o conteúdo apresenta apenas "NOÇÕES", não sendo suficiente para
extensão da atribuição. CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos atinentes a matéria, conforme legislação pertinente;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO parcial do pedido de revisão,
concedendo ao egresso as atribuições regulamentadas no Resolução 1.073/2016 e no artigo 7º da Resolução 218/1973 EXCETO:
aeroportos, sistemas de transportes, sistemas de abastecimento de água, portos, pontes e PDA, respeitados os limites de sua
formação, com base na legislação supracitada. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis
Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.
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ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 971/2022
Referência: 2682640/2022
Interessado: THALMER COSTA MOREIRA

EMENTA: Defere Revisão de atribuições iniciais - Curso de Graduação em Engenharia CIVIL

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de solicitação-outros Thalmer Costa Moreira,
CONSIDERNDO que A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL DO CREA-MA, do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão, instituída pela Decisão Plenária 01/2022-PL/MA, reuniu�se para analisar o pedido
o protocolo em epígrafe e, CONSIDERANDO a competência desta comissão exarada no artigo 8º do Anexo II da Resolução Confea
nº. 1.073/2016; CONSIDERANDO o artigo 3º, 4º e 5º do Anexo II da Resolução Confea nº. 1.073/2016 que discrimina a
documentação necessária para cadastramento individual de cada curso; CONSIDERANDO que a Instituição de Ensino já possui
cadastro no CREA-MA, e que o curso de ENGENHARIA CIVIL consta na tabela de títulos da Resolução 473/02 do Confea:
CONSIDERANDO que compete as Câmaras Especializadas a manifestação sobre a titulação e atribuição dos profissionais, em
atendimento ao Art.11 da Resolução Confea nº. 1007/2003; CONSIDERANDO o Art. 4º da Resolução 1.073/2016 do Confea: Art. 4º.
O título profissional será atribuído pelo Crea, mediante análise do currículo escolar e do projeto pedagógico do curso de formação do
profissional, nos níveis discriminados nos incisos I, III e IV do art. 3º, obtida por diplomação em curso reconhecido pelo sistema
oficial de ensino brasileiro, no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. Parágrafo único. O título profissional a
ser atribuído em conformidade com o caput deste artigo deverá constar da Tabela de Títulos do Confea. Atribuição inicial de campo
de atuação profissional Art. 6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos decretos
regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto. §
1º As profissões que não têm atribuições regulamentadas em legislação específica terão suas atribuições mínimas definidas nos
normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto. § 2º As eventuais atribuições adicionais obtidas na formação inicial e não
previstas no caput e no § 1º deste artigo serão objeto de requerimento do profissional e decorrerão de análise do currículo escolar e
do projeto pedagógico do curso de formação do profissional, a ser realizada pelas câmaras especializadas competentes envolvidas.
CONIDERNDO o pedido do alunos que solicitaram: a revisão de atribuição baseado na Resolução 1.073/2016 e no artigo 7º da
Resolução 218/1973 do Confea, para complementar qualificação estabelecidas para a profissão de Engenheiro Civil que integra no
Sistema Confea/CREA. Solicitaram a revisão de atribuição em Instalações Elétricas e SPDA estudada na disciplina de "Instalações
Prediais". E a revisão de atribuição em Sistemas de saneamento, drenagem e irrigação estudadas pela disciplina de "Esgoto e
Drenagem" de acordo com o histórico de graduação. Anexaram o diploma/declaração de conclusão, histórico de graduação, plano
de ensino e diário de classe das duas disciplinas assinadas pelo professor responsável e pelo coordenador do curso.
CONSIDERANDO a Resolução n° 473/2002 que institui a tabela de títulos profissionais do sistema CONFEA / CREA;
CONSIDERANDO a Deliberação 170/2016 CEAP que envia os esclarecimentos a respeito de cadastramento de cursos e instituições
de ensino aos Creas contidos na Resolução 1.073/2016 CONFEA; CONSIDERANDO que a RESOLUÇÃO Nº 218/73 do CONFEA
que disciplina a profissão de Engenheiro Civil; CONSIDERANDO que na análise da CEAP realizada na documentação apresentada
constatou-se que em relação a atividade de SPDA que o conteúdo apresenta apenas "NOÇÕES", não sendo suficiente para
extensão da atribuição. CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos atinentes a matéria, conforme legislação pertinente;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO parcial do pedido de revisão,
concedendo ao egresso as atribuições regulamentadas no Resolução 1.073/2016 e no artigo 7º da Resolução 218/1973 EXCETO:
aeroportos, sistemas de transportes, sistemas de abastecimento de água, portos, pontes e PDA, respeitados os limites de sua
formação, com base na legislação supracitada. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis
Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.
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ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 972/2022
Referência: 2696596/2022 - Auto: 2540808/2022
Interessado: THAYLA CRISTINA GOMES DA ROCHA UCHÔA GALVÃO

EMENTA: Defere DE ART FORA DE ÉPOCA.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Thayla Cristina
Gomes Da Rocha Uchôa Galvão, CONSIDERANDO a Lei n.º 6.496/77 que institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na
prestação de serviços de Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; CONSIDERANDO a Resolução 1.050/13 do CONFEA/CREA que
dispõe sobre a regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluída sem a devida Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART;CONSIDERANDO o art.02 da Resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013 que discrimina a
documentação necessária para registro de ART de obra consluída; CONSIDERANDO o atestado de capacidade técnica emitido pela
contratante, segundo o qual o engenheiro executou os serviços descritos na ART requerida devidamente elaborado por profissional
que possua habilitação nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que o período da execução do
serviço se deu após o registro da empresa e do profissional no CREA-MA; CONSIDERANDO que a falta de elaboração da Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART culminou na infração do art. 1 da Lei Federal nº 6.496/77, bem assim da Lei Federal nº 5.194/66:
Art. 3º- A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ
1966, e demais cominações legais. CONSIDERANDO a documentação analisada. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO do registro da ART , uma vez que foram preenchidos os requisitos
mínimos exigidos pela Resolução nº. 1.025/2009 e 1.050/13, ambas do CONFEA, após o pagamento da multa no valor de R$ R$
703,90 (setecentos e três reais e noventa centavos), conforme preceitua anexo da decisão PL-1544/2019, seguindo os seguintes
procedimentos na ordem que segue:a Lavratura imediata do Auto de Infração pela fiscalização do CREA/MA, nos termos do art. 9º
da Resolução nº 1008/04, com a notificação (ciência) do autuado, pessoal ou por meio de AR;Impressão e pagamento do boleto da
multa;Pagamento da ART;Registro da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. Coordenou a reunião o senhor
Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras
Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 973/2022
Referência: 2682735/2022
Interessado: VITOR MAGALHÃES SAMPAIO

EMENTA: Defere Revisão de atribuições iniciais - Curso de Graduação em Engenharia CIVIL

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de solicitação-outros Vitor Magalhães Sampaio,
CONSIDERNDO que A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL DO CREA-MA, do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão, instituída pela Decisão Plenária 01/2022-PL/MA, reuniu�se para analisar o pedido
o protocolo em epígrafe e, CONSIDERANDO a competência desta comissão exarada no artigo 8º do Anexo II da Resolução Confea
nº. 1.073/2016; CONSIDERANDO o artigo 3º, 4º e 5º do Anexo II da Resolução Confea nº. 1.073/2016 que discrimina a
documentação necessária para cadastramento individual de cada curso; CONSIDERANDO que a Instituição de Ensino já possui
cadastro no CREA-MA, e que o curso de ENGENHARIA CIVIL consta na tabela de títulos da Resolução 473/02 do Confea:
CONSIDERANDO que compete as Câmaras Especializadas a manifestação sobre a titulação e atribuição dos profissionais, em
atendimento ao Art.11 da Resolução Confea nº. 1007/2003; CONSIDERANDO o Art. 4º da Resolução 1.073/2016 do Confea: Art. 4º.
O título profissional será atribuído pelo Crea, mediante análise do currículo escolar e do projeto pedagógico do curso de formação do
profissional, nos níveis discriminados nos incisos I, III e IV do art. 3º, obtida por diplomação em curso reconhecido pelo sistema
oficial de ensino brasileiro, no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. Parágrafo único. O título profissional a
ser atribuído em conformidade com o caput deste artigo deverá constar da Tabela de Títulos do Confea. Atribuição inicial de campo
de atuação profissional Art. 6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos decretos
regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto. §
1º As profissões que não têm atribuições regulamentadas em legislação específica terão suas atribuições mínimas definidas nos
normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto. § 2º As eventuais atribuições adicionais obtidas na formação inicial e não
previstas no caput e no § 1º deste artigo serão objeto de requerimento do profissional e decorrerão de análise do currículo escolar e
do projeto pedagógico do curso de formação do profissional, a ser realizada pelas câmaras especializadas competentes envolvidas.
CONIDERNDO o pedido do alunos que solicitaram: a revisão de atribuição baseado na Resolução 1.073/2016 e no artigo 7º da
Resolução 218/1973 do Confea, para complementar qualificação estabelecidas para a profissão de Engenheiro Civil que integra no
Sistema Confea/CREA. Solicitaram a revisão de atribuição em Instalações Elétricas e SPDA estudada na disciplina de "Instalações
Prediais". E a revisão de atribuição em Sistemas de saneamento, drenagem e irrigação estudadas pela disciplina de "Esgoto e
Drenagem" de acordo com o histórico de graduação. Anexaram o diploma/declaração de conclusão, histórico de graduação, plano
de ensino e diário de classe das duas disciplinas assinadas pelo professor responsável e pelo coordenador do curso.
CONSIDERANDO a Resolução n° 473/2002 que institui a tabela de títulos profissionais do sistema CONFEA / CREA;
CONSIDERANDO a Deliberação 170/2016 CEAP que envia os esclarecimentos a respeito de cadastramento de cursos e instituições
de ensino aos Creas contidos na Resolução 1.073/2016 CONFEA; CONSIDERANDO que a RESOLUÇÃO Nº 218/73 do CONFEA
que disciplina a profissão de Engenheiro Civil; CONSIDERANDO que na análise da CEAP realizada na documentação apresentada
constatou-se que em relação a atividade de SPDA que o conteúdo apresenta apenas "NOÇÕES", não sendo suficiente para
extensão da atribuição. CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos atinentes a matéria, conforme legislação pertinente;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO parcial do pedido de revisão,
concedendo ao egresso as atribuições regulamentadas no Resolução 1.073/2016 e no artigo 7º da Resolução 218/1973 EXCETO:
aeroportos, sistemas de transportes, sistemas de abastecimento de água, portos, pontes e PDA, respeitados os limites de sua
formação, com base na legislação supracitada. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis
Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 974/2022
Referência: 2664134/2021 - Auto: 5200646/2021

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PROFISSIONAL - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Marcelo De Sousa Cruz, objeto de solicitação de relatório de fiscalização , CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 17/12/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização :
5200646/2021 do(a) interessado(a) . Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes
Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 975/2022
Referência: 2680244/2022 - Auto: 6300316/2022
Interessado: A. B. DE SOUSA NETO EIRELI 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Thomaz Henrique Oliveira Fernandes, objeto de solicitação de relatório de fiscalização A. B. De Sousa Neto Eireli ,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 21/09/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 6300316/2022 do(a) interessado(a) A. B. De Sousa Neto Eireli .
Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva
Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz,
Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 976/2022
Referência: 2680249/2022 - Auto: 6300317/2022
Interessado: A. B. DE SOUSA NETO EIRELI 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Thomaz Henrique Oliveira Fernandes, objeto de solicitação de relatório de fiscalização A. B. De Sousa Neto Eireli ,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 21/09/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 6300317/2022 do(a) interessado(a) A. B. De Sousa Neto Eireli .
Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva
Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz,
Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 977/2022
Referência: 2691368/2022 - Auto: 2060617/2022
Interessado: CASTRO ENGENHARIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA SEM PLACA DE IDENTIFICACAO - por infração ao(a) art. 16 da Lei
Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luis Antonio Simoes Hadade, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Castro Engenharia, Assessoria E
Consultoria, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da falta da PLACA DE RESPONSABILIDADE DO
PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DA OBRA; CONSIDERANDO o art. 16 da Lei 5.194/66 o qual estabelece que
"Enquanto durar a execução de obras, instalações e serviços de qualquer natureza, é obrigatório a colocação e manutenção de
placas visíveis e legíveis ao público, contendo o nome do autor e co-autores do projeto, em todos os seus aspectos técnicos e
artísticos, assim como os dos responsáveis pela execução dos trabalhos"; CONSIDERANDO a Resolução nº 407/1996 do Confea,
que Revoga a Resolução nº 250/77 e que regula o tipo e uso de placas de identificação de exercício profissional em obras,
instalações e serviços de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, in verbis: Art. 1º - O uso de placas de identificação do exercício
profissional é obrigatório de acordo com o Art. 16 da Lei 5.194/66. Art. 2º - Os infratores estão sujeitos a pagamento de multa
prevista no Art. 73, alínea "a", da Lei 5.194/66; CONSIDERANDO que de acordo com o referido artigo, a placa da obra deve ser
colocada no início dos serviços, ou seja, iniciada a obra esta deve constar de placa durante todo o tempo de sua execução;
CONSIDERANDO que em sua defesa o autuado apresentou em sua defesa foto da placa na obra; CONSIDERANDO que o fiscal
verificou que a placa não estava na obra na ocasião da fiscalização. CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos
suficientes para elidir a imposição da penalidade; CONSIDERANDO o §2º do art. 11 da Resolução 1008/04 do CONFEA que diz que
"lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais"; CONSIDERANDO o artigo 73
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que da
Decisão da Câmara Especializada o autuado poderá apresentar Recurso ao Plenário do Crea-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução
da multa do(a) relatório de fiscalização : 2060617/2022 do(a) interessado(a) Castro Engenharia, Assessoria E Consultoria.
Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva
Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz,
Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 978/2022
Referência: 2615172/2020 - Auto: 28022/2020
Interessado: CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construir Construções E
Serviços Eireli, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ouverbal, para a execução
de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito
à 'Anotação de ResponsabilidadeTécnica'(ART). CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas
físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade
da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à
Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 28022/2020
do(a) interessado(a) Construir Construções E Serviços Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos
Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 979/2022
Referência: 2615175/2020 - Auto: 28020/2020
Interessado: CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construir Construções E
Serviços Eireli, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ouverbal, para a execução
de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito
à 'Anotação de ResponsabilidadeTécnica'(ART). CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas
físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade
da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à
Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 28020/2020
do(a) interessado(a) Construir Construções E Serviços Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos
Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião

Página 88/170

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 05/01/2023, às 13:02.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 980/2022
Referência: 2615180/2020 - Auto: 28019/2020
Interessado: CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construir Construções E
Serviços Eireli, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ouverbal, para a execução
de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito
à 'Anotação de ResponsabilidadeTécnica'(ART). CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato,
escrito ouverbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura e
à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação de ResponsabilidadeTécnica'(ART). CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/10/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização :
28019/2020 do(a) interessado(a) Construir Construções E Serviços Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares
Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 981/2022
Referência: 2615182/2020 - Auto: 28018/2020
Interessado: CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construir Construções E
Serviços Eireli, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ouverbal, para a execução
de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito
à 'Anotação de ResponsabilidadeTécnica'(ART). CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas
físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade
da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à
Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 28018/2020
do(a) interessado(a) Construir Construções E Serviços Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos
Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 982/2022
Referência: 2615183/2020 - Auto: 28017/2020
Interessado: CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construir Construções E
Serviços Eireli, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ouverbal, para a execução
de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito
à 'Anotação de ResponsabilidadeTécnica'(ART). CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas
físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade
da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à
Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 28017/2020
do(a) interessado(a) Construir Construções E Serviços Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos
Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 983/2022
Referência: 2615186/2020 - Auto: 28016/2020
Interessado: CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construir Construções E
Serviços Eireli, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ouverbal, para a execução
de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito
à 'Anotação de ResponsabilidadeTécnica'(ART). CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas
físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade
da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à
Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 28016/2020
do(a) interessado(a) Construir Construções E Serviços Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos
Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 984/2022
Referência: 2615187/2020 - Auto: 28015/2020
Interessado: CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construir Construções E
Serviços Eireli, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ouverbal, para a execução
de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito
à 'Anotação de ResponsabilidadeTécnica'(ART). CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas
físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade
da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à
Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 28015/2020
do(a) interessado(a) Construir Construções E Serviços Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos
Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 985/2022
Referência: 2615189/2020 - Auto: 28014/2020
Interessado: CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construir Construções E
Serviços Eireli, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ouverbal, para a execução
de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito
à 'Anotação de ResponsabilidadeTécnica'(ART). CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas
físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade
da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à
Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 28014/2020
do(a) interessado(a) Construir Construções E Serviços Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos
Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 986/2022
Referência: 2615194/2020 - Auto: 28013/2020
Interessado: CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construir Construções E
Serviços Eireli, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ouverbal, para a execução
de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito
à 'Anotação de ResponsabilidadeTécnica'(ART). CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas
físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade
da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à
Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 28013/2020
do(a) interessado(a) Construir Construções E Serviços Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos
Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 987/2022
Referência: 2615195/2020 - Auto: 28012/2020
Interessado: CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construir Construções E
Serviços Eireli, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ouverbal, para a execução
de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito
à 'Anotação de ResponsabilidadeTécnica'(ART). CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas
físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade
da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à
Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 28012/2020
do(a) interessado(a) Construir Construções E Serviços Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos
Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 988/2022
Referência: 2615196/2020 - Auto: 28011/2020
Interessado: CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construir Construções E
Serviços Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 26/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 28011/2020 do(a) interessado(a) Construir Construções E Serviços Eireli.
Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva
Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz,
Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 989/2022
Referência: 2615197/2020 - Auto: 28010/2020
Interessado: CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construir Construções E
Serviços Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 26/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 28010/2020 do(a) interessado(a) Construir Construções E Serviços Eireli.
Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva
Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz,
Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 990/2022
Referência: 2615204/2020 - Auto: 28006/2020
Interessado: CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construir Construções E
Serviços Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 26/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 28006/2020 do(a) interessado(a) Construir Construções E Serviços Eireli.
Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva
Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz,
Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 991/2022
Referência: 2615208/2020 - Auto: 28005/2020
Interessado: CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construir Construções E
Serviços Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 26/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 28005/2020 do(a) interessado(a) Construir Construções E Serviços Eireli.
Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva
Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz,
Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 992/2022
Referência: 2615210/2020 - Auto: 28008/2020
Interessado: CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA DE OUTRA UF, EM ATIV. NO ESTADO, SEM VISTO - por infração
ao(a) art. 58 da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Construir Construções E
Serviços Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o
visto é obrigatório para empresas registrada que se organizem para executar serviços em outro Estado, in verbis: "Art. 14. A pessoa
jurídica registrada que pretenda executar atividade na circunscrição de outro Crea fica obrigada a visar previamente o seu registro no
Crea dessa circunscrição. § 1º O visto será concedido apenas no caso em que atividade não exceda 180 (cento e oitenta) dias. § 2º
O visto deve ser requerido por representante legal da pessoa jurídica, com a prova do registro originário da pessoa jurídica. § 3º A
pessoa jurídica deve comprovar que possui em seu quadro técnico profissionais com registro ou visto no Crea da circunscrição onde
for requerido o visto para executar nessa circunscrição as atividades prescritas em seu objetivo social". CONSIDERANDO que em
03/09/2019 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO o art. 58° da Lei Federal 5.194/66 que obriga
profissionais ou empresas registradas a realizarem o visto de execução ao atuar em outros Estados, nestes termos: "Art. 58 - Se o
profissional, firma ou organização, registrado em qualquer Conselho Regional, exercer atividade em outra Região, ficará obrigado a
visar, nela, o seu registro". CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de
fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo
único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada
o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 28008/2020
do(a) interessado(a) Construir Construções E Serviços Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos
Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 993/2022
Referência: 2691875/2022 - Auto: 2060641/2022
Interessado: E ARAUJO GUIMARÃES EIRELI - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização E Araujo Guimarães Eireli - Epp,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ouverbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de ResponsabilidadeTécnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 28/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 2060641/2022 do(a) interessado(a) E Araujo Guimarães Eireli -
Epp. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson
Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa
Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 994/2022
Referência: 2715081/2022 - Auto: 2060667/2022
Interessado: E ARAUJO GUIMARÃES EIRELI - EPP

EMENTA: ART registrada antes da autuação.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Arnaldo Carvalho Muniz, objeto de solicitação de defesa de auto de infração E Araujo Guimarães Eireli - Epp,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação de Responsabilidade
Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada antes do início da obra.
CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) defesa de auto de infração: 2060667/2022
do(a) interessado(a) E Araujo Guimarães Eireli - Epp. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos
Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 995/2022
Referência: 2691788/2022 - Auto: 6300663/2022
Interessado: ELETROFIOS CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Arnaldo Carvalho Muniz, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Eletrofios Construcoes Ltda,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS;
CONSIDERANDO que o autuado alega em sua defesa que; COLOCAR RESUMO DA DEFESA CONSIDERANDO que o fiscal
possui fé pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa,
argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a
ART solicitada; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário
do CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 6300663/2022 do(a) interessado(a) Eletrofios Construcoes Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva
Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz,
Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 996/2022
Referência: 2689022/2022 - Auto: 6300574/2022
Interessado: F. FRAZÃO LIMA EIRELI - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, objeto de solicitação de relatório de fiscalização F. Frazão Lima Eireli -
Epp, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
26/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300574/2022 do(a) interessado(a) F. Frazão Lima Eireli - Epp. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo
Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa
Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 997/2022
Referência: 2689023/2022 - Auto: 6300575/2022
Interessado: F. FRAZÃO LIMA EIRELI - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização F. Frazão Lima Eireli - Epp,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
26/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300575/2022 do(a) interessado(a) F. Frazão Lima Eireli - Epp. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo
Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa
Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 998/2022
Referência: 2689026/2022 - Auto: 6300576/2022
Interessado: F. FRAZÃO LIMA EIRELI - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Marcelo De Sousa Cruz, objeto de solicitação de relatório de fiscalização F. Frazão Lima Eireli - Epp,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
26/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300576/2022 do(a) interessado(a) F. Frazão Lima Eireli - Epp. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo
Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa
Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 999/2022
Referência: 2689030/2022 - Auto: 6300577/2022
Interessado: F. FRAZÃO LIMA EIRELI - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Marcelo De Sousa Cruz, objeto de solicitação de relatório de fiscalização F. Frazão Lima Eireli - Epp,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
26/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300577/2022 do(a) interessado(a) F. Frazão Lima Eireli - Epp. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo
Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa
Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1000/2022
Referência: 2691361/2022 - Auto: 6300619/2022
Interessado: GRANVIPI GRANITOS E SERVICOS DA CONSTRUCAO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Granvipi Granitos E Servicos Da
Construcao Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica
fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 10/11/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 6300619/2022
do(a) interessado(a) Granvipi Granitos E Servicos Da Construcao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares
Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1001/2022
Referência: 2691362/2022 - Auto: 6300620/2022
Interessado: GRANVIPI GRANITOS E SERVICOS DA CONSTRUCAO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Granvipi Granitos E Servicos Da
Construcao Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica
fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 10/11/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 6300620/2022
do(a) interessado(a) Granvipi Granitos E Servicos Da Construcao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares
Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1002/2022
Referência: 2691364/2022 - Auto: 6300621/2022
Interessado: GRANVIPI GRANITOS E SERVICOS DA CONSTRUCAO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Granvipi Granitos E Servicos Da
Construcao Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica
fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 10/11/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 6300621/2022
do(a) interessado(a) Granvipi Granitos E Servicos Da Construcao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares
Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1003/2022
Referência: 2691435/2022 - Auto: 6300636/2022
Interessado: GRANVIPI GRANITOS E SERVICOS DA CONSTRUCAO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Granvipi Granitos E Servicos Da
Construcao Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica
fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 10/11/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 6300636/2022
do(a) interessado(a) Granvipi Granitos E Servicos Da Construcao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares
Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1004/2022
Referência: 2640279/2021 - Auto: 2060243/2021
Interessado: HIDROSONDA UNIPESSOAL LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Marcelo De Sousa Cruz, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Hidrosonda Unipessoal Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
02/09/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 2060243/2021 do(a) interessado(a) Hidrosonda Unipessoal Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo
Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa
Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1005/2022
Referência: 2640283/2021 - Auto: 2060244/2021
Interessado: HIDROSONDA UNIPESSOAL LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Marcelo De Sousa Cruz, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Hidrosonda Unipessoal Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
02/09/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 2060244/2021 do(a) interessado(a) Hidrosonda Unipessoal Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo
Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa
Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1006/2022
Referência: 2686053/2022 - Auto: 2060501/2022
Interessado: J C RIBEIRO SERVIÇOS EIRELE-ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, objeto de solicitação de relatório de fiscalização J C Ribeiro Serviços
Eirele-me, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART do CONTRATO N°271/2018-ACQUA; CONSIDERANDO
que a nulidade processual foi verificada no auto 2060501/2022 devido uma falha na capitulação/infração, pois o autuado trata-se de
um Leigo Pessoa Jurídica, portanto a autuação correta seria por falta de Registro junto ao Crea-ma, por infração ao Art. 59° da Lei
5194/66; CONSIDERANDO que o autuado já foi penalizado por falta de registro junto ao Crea-ma; CONSIDERANDO que o Crea
não deve exigir ART para leigos no que tange a capitulação da autuação, uma vez que sua emissão compete exclusivamente ao
profissional devidamente registrado; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos
processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à
insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência
entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004:
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição
e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o
processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível,
inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em
julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 2060501/2022 do(a) interessado(a) J C Ribeiro Serviços Eirele-
me. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson
Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa
Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1007/2022
Referência: 2682168/2022 - Auto: 6300374/2022
Interessado: JOSEPH SOUZA BATISTA - ME 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luis Antonio Simoes Hadade, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Joseph Souza Batista - Me ,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
13/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300374/2022 do(a) interessado(a) Joseph Souza Batista - Me . Coordenou a reunião o senhor Arnaldo
Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa
Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1008/2022
Referência: 2589525/2019 - Auto: 27324/2019
Interessado: JOÃO WAGNER DOMINICI PINHEIRO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PROF. QUE EXECUTA OBRAS/SERVICOS SEM PLACA - por infração
ao(a) art. 16 da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Thomaz Henrique Oliveira Fernandes, objeto de solicitação de relatório de fiscalização João Wagner Dominici
Pinheiro, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos
para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei
no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
15/03/2019 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 27324/2019 do(a) interessado(a) João Wagner Dominici Pinheiro. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo
Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa
Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1009/2022
Referência: 2686717/2022 - Auto: 6300499/2022
Interessado: KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Thomaz Henrique Oliveira Fernandes, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Kal Construções E Projetos
Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
06/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300499/2022 do(a) interessado(a) Kal Construções E Projetos Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras
Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1010/2022
Referência: 2686721/2022 - Auto: 6300500/2022
Interessado: KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Marcelo De Sousa Cruz, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Kal Construções E Projetos Eireli,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
06/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300500/2022 do(a) interessado(a) Kal Construções E Projetos Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras
Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1011/2022
Referência: 2686722/2022 - Auto: 6300501/2022
Interessado: KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Kal Construções E Projetos Eireli,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
06/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300501/2022 do(a) interessado(a) Kal Construções E Projetos Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras
Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1012/2022
Referência: 2686725/2022 - Auto: 6300502/2022
Interessado: KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Marcelo De Sousa Cruz, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Kal Construções E Projetos Eireli,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
06/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300502/2022 do(a) interessado(a) Kal Construções E Projetos Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras
Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1013/2022
Referência: 2686726/2022 - Auto: 6300503/2022
Interessado: KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Kal Construções E Projetos Eireli,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
06/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300503/2022 do(a) interessado(a) Kal Construções E Projetos Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras
Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1014/2022
Referência: 2686730/2022 - Auto: 6300504/2022
Interessado: KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Kal Construções E Projetos Eireli,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
06/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300504/2022 do(a) interessado(a) Kal Construções E Projetos Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras
Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1015/2022
Referência: 2686732/2022 - Auto: 6300505/2022
Interessado: KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Kal Construções E Projetos Eireli,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
06/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300505/2022 do(a) interessado(a) Kal Construções E Projetos Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras
Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1016/2022
Referência: 2686736/2022 - Auto: 6300506/2022
Interessado: KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Kal Construções E Projetos
Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
06/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300506/2022 do(a) interessado(a) Kal Construções E Projetos Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras
Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1017/2022
Referência: 2686739/2022 - Auto: 6300507/2022
Interessado: KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Kal Construções E Projetos
Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
06/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300507/2022 do(a) interessado(a) Kal Construções E Projetos Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras
Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1018/2022
Referência: 2686740/2022 - Auto: 6300508/2022
Interessado: KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Kal Construções E Projetos
Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
06/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300508/2022 do(a) interessado(a) Kal Construções E Projetos Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras
Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1019/2022
Referência: 2686741/2022 - Auto: 6300509/2022
Interessado: KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Kal Construções E Projetos
Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
06/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300509/2022 do(a) interessado(a) Kal Construções E Projetos Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras
Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1020/2022
Referência: 2686746/2022 - Auto: 6300510/2022
Interessado: KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Kal Construções E Projetos
Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
06/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300510/2022 do(a) interessado(a) Kal Construções E Projetos Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras
Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1021/2022
Referência: 2686750/2022 - Auto: 6300511/2022
Interessado: KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Kal Construções E Projetos
Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
06/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300511/2022 do(a) interessado(a) Kal Construções E Projetos Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras
Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1022/2022
Referência: 2686751/2022 - Auto: 6300512/2022
Interessado: KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Kal Construções E Projetos
Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
06/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300512/2022 do(a) interessado(a) Kal Construções E Projetos Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras
Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1023/2022
Referência: 2686759/2022 - Auto: 6300513/2022
Interessado: KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Kal Construções E Projetos
Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
06/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300513/2022 do(a) interessado(a) Kal Construções E Projetos Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras
Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1024/2022
Referência: 2686763/2022 - Auto: 6300514/2022
Interessado: KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Kal Construções E Projetos Eireli,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
06/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300514/2022 do(a) interessado(a) Kal Construções E Projetos Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras
Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1025/2022
Referência: 2686764/2022 - Auto: 6300515/2022
Interessado: KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Kal Construções E Projetos Eireli,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
06/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300515/2022 do(a) interessado(a) Kal Construções E Projetos Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras
Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1026/2022
Referência: 2686766/2022 - Auto: 6300516/2022
Interessado: KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Thomaz Henrique Oliveira Fernandes, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Kal Construções E Projetos
Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
06/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300516/2022 do(a) interessado(a) Kal Construções E Projetos Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras
Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1027/2022
Referência: 2686767/2022 - Auto: 6300517/2022
Interessado: KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Kal Construções E Projetos
Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
06/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300517/2022 do(a) interessado(a) Kal Construções E Projetos Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras
Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1028/2022
Referência: 2686768/2022 - Auto: 6300518/2022
Interessado: KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Kal Construções E Projetos Eireli,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
06/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300518/2022 do(a) interessado(a) Kal Construções E Projetos Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras
Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1029/2022
Referência: 2686769/2022 - Auto: 6300519/2022
Interessado: KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Marcelo De Sousa Cruz, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Kal Construções E Projetos Eireli,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
06/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300519/2022 do(a) interessado(a) Kal Construções E Projetos Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras
Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1030/2022
Referência: 2686771/2022 - Auto: 6300520/2022
Interessado: KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Kal Construções E Projetos
Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
06/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300520/2022 do(a) interessado(a) Kal Construções E Projetos Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras
Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião

Página 139/170

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 05/01/2023, às 13:03.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1031/2022
Referência: 2673980/2022 - Auto: 7000087/2022
Interessado: LEONARDO MOURA MEDRADO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Arnaldo Carvalho Muniz, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Leonardo Moura Medrado,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
05/09/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 7000087/2022 do(a) interessado(a) Leonardo Moura Medrado. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo
Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa
Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1032/2022
Referência: 2631165/2020 - Auto: 2060602/2020
Interessado: LF PRODUCOES EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Lf Producoes Eireli,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
07/07/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 2060602/2020 do(a) interessado(a) Lf Producoes Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho
Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana
Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz
Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1033/2022
Referência: 2631167/2020 - Auto: 2060603/2020
Interessado: LF PRODUCOES EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Marcelo De Sousa Cruz, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Lf Producoes Eireli, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 07/07/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização :
2060603/2020 do(a) interessado(a) Lf Producoes Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos
Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1034/2022
Referência: 2631197/2020 - Auto: 2060605/2020
Interessado: LF PRODUCOES EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Marcelo De Sousa Cruz, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Lf Producoes Eireli, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 07/07/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização :
2060605/2020 do(a) interessado(a) Lf Producoes Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos
Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1035/2022
Referência: 2631201/2020 - Auto: 2060606/2020
Interessado: LF PRODUCOES EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Lf Producoes Eireli,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
07/07/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 2060606/2020 do(a) interessado(a) Lf Producoes Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho
Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana
Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz
Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1036/2022
Referência: 2631203/2020 - Auto: 2060607/2020
Interessado: LF PRODUCOES EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Arnaldo Carvalho Muniz, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Lf Producoes Eireli, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 07/07/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização :
2060607/2020 do(a) interessado(a) Lf Producoes Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos
Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1037/2022
Referência: 2631206/2020 - Auto: 2060608/2020
Interessado: LF PRODUCOES EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luis Antonio Simoes Hadade, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Lf Producoes Eireli, CONSIDERANDO
a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 07/07/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização :
2060608/2020 do(a) interessado(a) Lf Producoes Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos
Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique
Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1038/2022
Referência: 2545003/2017 - Auto: 22374/2017
Interessado: LUIZA MATOS NOGUEIRA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Luiza Matos Nogueira,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão de um construção residencial; CONSIDERANDO o Art. 6° da Lei Federal
N°5.194/66, que tipifica o exercício ilegal da profissão de engenharia, in verbis: "Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de
engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou
privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais". CONSIDERANDO
que a nulidade processual foi verificada no auto 22374/2017 devido ausência de CPF e nome do autuado no documento de
fiscalização; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá
nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados,
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal
infringido e os fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do
processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 22374/2017 do(a) interessado(a) Luiza Matos Nogueira. Coordenou a reunião o senhor
Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras
Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1039/2022
Referência: 2687443/2022 - Auto: 6300551/2022
Interessado: MANOEL MESSIAS & CIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Manoel Messias & Cia Ltda,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART do CONTRATO N°1001005/2022; CONSIDERANDO
que a nulidade processual foi verificada no auto 6300551/2022 devido uma falha na capitulação/infração, pois o autuado trata-se de
um Leigo Pessoa Jurídica, portanto a autuação correta seria por falta de Registro junto ao Crea-ma, por infração ao Art. 59° da Lei
5194/66; CONSIDERANDO que o autuado já foi penalizado por falta de registro junto ao Crea-ma; CONSIDERANDO que o Crea
não deve exigir ART para leigos no que tange a capitulação da autuação, uma vez que sua emissão compete exclusivamente ao
profissional devidamente registrado; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos
processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à
insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência
entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004:
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição
e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o
processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível,
inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em
julgado considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 6300551/2022 do(a) interessado(a) Manoel Messias & Cia Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva
Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz,
Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1040/2022
Referência: 2680997/2022 - Auto: 6300328/2022
Interessado: MATHEUS MOTA GONÇALO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PROFISSIONAL - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Matheus Mota Gonçalo,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
13/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300328/2022 do(a) interessado(a) Matheus Mota Gonçalo. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo
Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa
Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1041/2022
Referência: 2682190/2022 - Auto: 2060383/2022
Interessado: NORCON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA SEM PLACA DE IDENTIFICACAO - por infração ao(a) art. 16 da Lei
Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Norcon Servicos E Construcoes Ltda,
CONSIDERANDO o art. 16 da Lei 5.194/66 o qual estabelece que "Enquanto durar a execuçãode obras, instalações e serviços de
qualquer natureza, é obrigatório a colocação e manutençãode placas visíveis e legíveis ao público, contendo o nome do autor e co-
autores do projeto, emtodos os seus aspectos técnicos e artísticos, assim como os dos responsáveis pela execuçãodos trabalhos";
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
25/08/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 2060383/2022 do(a) interessado(a) Norcon Servicos E Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras
Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1042/2022
Referência: 2682193/2022 - Auto: 2060385/2022
Interessado: NORCON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA SEM PLACA DE IDENTIFICACAO - por infração ao(a) art. 16 da Lei
Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Norcon Servicos E Construcoes Ltda,
CONSIDERANDO o art. 16 da Lei 5.194/66 o qual estabelece que "Enquanto durar a execuçãode obras, instalações e serviços de
qualquer natureza, é obrigatório a colocação e manutençãode placas visíveis e legíveis ao público, contendo o nome do autor e co-
autores do projeto, emtodos os seus aspectos técnicos e artísticos, assim como os dos responsáveis pela execuçãodos trabalhos";
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
25/08/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 2060385/2022 do(a) interessado(a) Norcon Servicos E Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras
Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1043/2022
Referência: 2682584/2022 - Auto: 2060399/2022
Interessado: NORCON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Norcon Servicos E Construcoes Ltda,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 25/08/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 2060399/2022 do(a) interessado(a) Norcon Servicos E
Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade,
Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1044/2022
Referência: 2682586/2022 - Auto: 2060400/2022
Interessado: NORCON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Norcon Servicos E Construcoes Ltda,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 25/08/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 2060400/2022 do(a) interessado(a) Norcon Servicos E
Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade,
Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1045/2022
Referência: 2682683/2022 - Auto: 2060404/2022
Interessado: NORCON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Norcon Servicos E Construcoes Ltda,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 30/08/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 2060404/2022 do(a) interessado(a) Norcon Servicos E
Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade,
Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1046/2022
Referência: 2682701/2022 - Auto: 2060407/2022
Interessado: NORCON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Norcon Servicos E Construcoes Ltda,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 30/08/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 2060407/2022 do(a) interessado(a) Norcon Servicos E
Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade,
Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1047/2022
Referência: 2682707/2022 - Auto: 2060408/2022
Interessado: NORCON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Norcon Servicos E Construcoes Ltda,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 30/08/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 2060408/2022 do(a) interessado(a) Norcon Servicos E
Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade,
Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1048/2022
Referência: 2682715/2022 - Auto: 2060410/2022
Interessado: NORCON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Norcon Servicos E Construcoes Ltda,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 30/08/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 2060410/2022 do(a) interessado(a) Norcon Servicos E
Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade,
Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1049/2022
Referência: 2682820/2022 - Auto: 2060413/2022
Interessado: NORCON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Norcon Servicos E Construcoes Ltda,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 30/08/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 2060413/2022 do(a) interessado(a) Norcon Servicos E
Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade,
Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1050/2022
Referência: 2682823/2022 - Auto: 2060414/2022
Interessado: NORCON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Norcon Servicos E Construcoes Ltda,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 30/08/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 2060414/2022 do(a) interessado(a) Norcon Servicos E
Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade,
Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1051/2022
Referência: 2682829/2022 - Auto: 2060415/2022
Interessado: NORCON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Norcon Servicos E Construcoes Ltda,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 30/08/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 2060415/2022 do(a) interessado(a) Norcon Servicos E
Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade,
Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1052/2022
Referência: 2686538/2022 - Auto: 6300483/2022
Interessado: PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Marcelo De Sousa Cruz, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Panorama Empreendimentos E Serviços
Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
28/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300483/2022 do(a) interessado(a) Panorama Empreendimentos E Serviços Eireli. Coordenou a reunião o
senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1053/2022
Referência: 2687181/2022 - Auto: 6300541/2022
Interessado: PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Panorama Empreendimentos E
Serviços Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 28/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 6300541/2022 do(a) interessado(a) Panorama Empreendimentos E Serviços
Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson
Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa
Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1054/2022
Referência: 2606299/2019 - Auto: 24641/2019
Interessado: PAULO CÉZAR SOUZA PAIXÃO JUNIOR

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PROFISSIONAL - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Paulo Cézar Souza Paixão
Junior, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras
ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART referente a uma reforma comercial; CONSIDERANDO
que o profissional possui ART registrada conforme anexos; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A
extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III
- quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 24641/2019 do(a) interessado(a) Paulo Cézar Souza Paixão Junior. Coordenou
a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias,
Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz,
Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1056/2022
Referência: 2594347/2019 - Auto: 29152/2019
Interessado: R SOUSA DOS ANJOS 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Samuel Doria De Carvalho Junior, objeto de solicitação de relatório de fiscalização R Sousa Dos Anjos ,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução deobras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétricafica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre osprocedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART do CONTRATO N°67/2018; CONSIDERANDO que a
nulidade processual foi verificada no auto 29152/2019 devido uma falha nacapitulação/infração, pois o autuado trata-se de um Leigo
Pessoa Jurídica, portanto a autuação correta seria por faltade Registro junto ao Crea-ma, por infração ao Art. 59° da Lei 5194/66;
CONSIDERANDO que o autuado já foi penalizado por falta de registro junto ao Crea-ma; CONSIDERANDO que o Crea não deve
exigir ART para leigos no que tange a capitulação da autuação, uma vez quesua emissão compete exclusivamente ao profissional
devidamente registrado; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos processuais
ocorrerános seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência dedados,
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência entreo dispositivo legal
infringido e os fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do
processo ocorrerá: I - quando a câmaraespecializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento
válido e regular doprocesso; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o
órgãojulgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicadopor fato
superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 29152/2019 do(a) interessado(a) R Sousa Dos Anjos . Coordenou a reunião o senhor
Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras
Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De
Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1057/2022
Referência: 2597121/2019 - Auto: 29211/2019
Interessado: R SOUSA DOS ANJOS 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Samuel Doria De Carvalho Junior, objeto de solicitação de relatório de fiscalização R Sousa Dos Anjos ,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução deobras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétricafica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre osprocedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART do CONTRATO N°031/2018-PMBJ; CONSIDERANDO
que a nulidade processual foi verificada no auto 29211/2019 devido uma falha nacapitulação/infração, pois o autuado trata-se de um
Leigo Pessoa Jurídica, portanto a autuação correta seria por faltade Registro junto ao Crea-ma, por infração ao Art. 59° da Lei
5194/66; CONSIDERANDO que o autuado já foi penalizado por falta de registro junto ao Crea-ma; CONSIDERANDO que o Crea
não deve exigir ART para leigos no que tange a capitulação da autuação, uma vez quesua emissão compete exclusivamente ao
profissional devidamente registrado; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos
processuais ocorrerános seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à
insuficiência dedados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência
entreo dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004:
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmaraespecializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e
de desenvolvimento válido e regular doprocesso; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III - quando o órgãojulgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicadopor fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 29211/2019 do(a) interessado(a) R Sousa Dos Anjos . Coordenou a reunião o
senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1058/2022
Referência: 2597125/2019 - Auto: 29214/2019
Interessado: R SOUSA DOS ANJOS 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Samuel Doria De Carvalho Junior, objeto de solicitação de relatório de fiscalização R Sousa Dos Anjos ,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução deobras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétricafica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre osprocedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART do CONTRATO N°079/2018-PMBJ; CONSIDERANDO
que a nulidade processual foi verificada no auto 29214/2019 devido uma falha nacapitulação/infração, pois o autuado trata-se de um
Leigo Pessoa Jurídica, portanto a autuação correta seria por faltade Registro junto ao Crea-ma, por infração ao Art. 59° da Lei
5194/66; CONSIDERANDO que o autuado já foi penalizado por falta de registro junto ao Crea-ma; CONSIDERANDO que o Crea
não deve exigir ART para leigos no que tange a capitulação da autuação, uma vez quesua emissão compete exclusivamente ao
profissional devidamente registrado; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos
processuais ocorrerános seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à
insuficiência dedados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência
entreo dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004:
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmaraespecializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e
de desenvolvimento válido e regular doprocesso; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III - quando o órgãojulgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicadopor fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 29214/2019 do(a) interessado(a) R Sousa Dos Anjos . Coordenou a reunião o
senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn
Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo
Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1059/2022
Referência: 2691272/2022 - Auto: 6300614/2022
Interessado: RIBEIRO & PASSOS LTDA - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Ribeiro & Passos Ltda - Me,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 27/10/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 6300614/2022 do(a) interessado(a) Ribeiro & Passos Ltda - Me.
Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva
Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz,
Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1060/2022
Referência: 2681685/2022 - Auto: 6300341/2022
Interessado: RONIERE ORSANO AIRES EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Roniere Orsano Aires Eireli,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART referente a construção de um prédio comercial;
CONSIDERANDO que o autuado apresentou em sua defesa RRT (9553277) datada antes da lavratura do auto de infração;
CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 6300341/2022 do(a)
interessado(a) Roniere Orsano Aires Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio
Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1061/2022
Referência: 2639329/2021 - Auto: 2060219/2021
Interessado: TRI DRENAGENS E SERVIÇOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Marcelo De Sousa Cruz, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Tri Drenagens E Serviços Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
03/08/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 2060219/2021 do(a) interessado(a) Tri Drenagens E Serviços Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arnaldo
Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da
Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz, Reginaldo Carvalho Telles De Sousa
Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 14/12/2022 das 16:00h às 18:00h
Decisão: 1062/2022
Referência: 2540455/2017 - Auto: 23452/2017
Interessado: WALESKA OLIVEIRA DA SILVA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 14 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Francisco De Assis Alves Da Cunha, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Waleska Oliveira Da Silva,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART referente a uma construção residencial;
CONSIDERANDO que a Câmara Especializada de Engenharia Civil decidiu em 30/11/2020 pela manutenção da autuação como
revelia; CONSIDERANDO o Art. 6° da Lei Federal N°5.194/66, que tipifica o exercício ilegal da profissão de engenharia, in verbis:
"Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar
atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos
Conselhos Regionais". CONSIDERANDO que a autuada apresentou defesa fora do prazo alegando que foi protocolada ART da
obra, portanto solicita arquivamento do auto; CONSIDERANDO que a ART mencionada na defesa não foi paga; CONSIDERANDO
no entanto que foi verificado uma nulidade processual no auto N°23452/2017, tendo em vista que não foi selecionado
capitulação/infração no auto; CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos
processuais ocorrerá nos seguintes casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à
insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência
entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004:
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição
e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o
processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível,
inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em
julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 23452/2017 do(a) interessado(a) Waleska Oliveira Da Silva.
Coordenou a reunião o senhor Arnaldo Carvalho Muniz. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Vilson Silva
Dias, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Marcelo De Sousa Cruz,
Reginaldo Carvalho Telles De Sousa Filho, Thomaz Henrique Oliveira Fernandes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 14 de dezembro de 2022.

ENGENHEIRO CIVIL ARNALDO CARVALHO MUNIZ

Coordenador da Reunião
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